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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 008, de 03 de
Novembro de 2021

Objeto: Chamamento público de proposta
para seleção de projetos relativos à promoção,
proteção e defesa dos direitos das crianças e
adolescentes que poderão ser financiados com
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da
CriançaedoAdolescentedomunicípiode Itatiba,
Estado de São Paulo.

O Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Itatiba � CMDCA,
tendo emvista o que dispõe oArtigo 1º da Lei Nº
2.654, de 05 deMaio de 1.995, a Lei Nº8. 069, de
13de Julhode1.990 � ECAe suas alterações e Lei
Federal 13.019/2014, comaalteração introduzida
pela lei nº 13.204/15.

Considerando a necessidade de realização
de chamamento público para a análise e seleção
de projetos que poderão ser financiados com
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da
CriançaedoAdolescentedomunicípiode Itatiba;

Considerando que o chamamento público
se trata do procedimento destinado a selecionar
Organização da Sociedade Civil para formar
parceriapormeiodeColaboraçãooudeFomento,
noqual segarantaaobservânciadosprincípiosda
isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao
instrumentoconvocatório,do julgamentoobjetivo
e dos que lhes são correlatos;

Considerando a necessidade de se
estabelecercritériosenormasparaaapresentação
deprojetospelasOrganizaçõesdaSociedadeCivil-
OSC devidamente inscritas e regulamentadas
conformepreceituamasnormasrelativasàPolítica
daCriança edoAdolescente;

RESOLVE:Estabelecerprocedimentoe tornar
público o Edital de Chamamento Público para
realizar processodeanálise e seleçãodeProjetos
que poderão ser financiados com recurso do
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
AdolescentedoMunicípiode Itatiba, queestejam
em consonância com as políticas públicas da
Criança edoAdolescente doMunicípio de Itatiba
e que sejam inovadores e/ou complementares a
essaspolíticas, conformedeliberaçãoemreunião
deste Conselho, que aprovou o texto final deste
Edital.

CAPÍTULO I
DOOBJETO

Art.1º- Constitui objeto dopresente Edital a
seleção de projetos a serem financiados com
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da
CriançaedoAdolescentedoMunicípiode Itatiba,
gerenciados pelo CMDCA, que serão repassados
através da subscrição do respectivo Termo de
Fomento.

§ 1º Para os fins deste edital se entendepor
Projeto o conjunto de operações, limitadas no

ConselhoMunicipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente

tempo, das quais resulta umprodutodestinadoà
satisfação de interesses compartilhados pela
Administração Pública e pela Organização da
SociedadeCivil- OSC;

§ 2º Serão considerados os Projetos
apresentados pelas Organizações da Sociedade
Civil-OSC,cujosPlanosdeTrabalhoprevejamações
a serem desenvolvidas no período de até doze
meses, que abranjam programas de promoção,
proteção e defesa de direitos, tendo como
beneficiários segmentos de crianças e
adolescentes, segundo as linhas de ações
previstas na Lei Federal n º 8.069, de 13 de julho
de 1.990- ECA.

CAPÍTULO II
DASFORMASDEFINANCIAMENTO

Art.2º - Os Projetos selecionados pelo
presenteEdital serão financiadosexclusivamente
com recursos do FMDCA, por meio de
financiamento integral ordemdeclassificaçãoea
disponibilidade orçamentária de recursos do
referido Fundo.

§ 1º- Diante da demanda apresentada no
Município de Itatiba- SP na seara da política dos
Direitos da Criança e do Adolescente, o CMDCA
através da respectiva Comissão de Seleção,
Monitoramento eAvaliação de Projetos, poderá
aprovarounãooProjetoapresentadopelasOSCs,
de acordo comoprevisto no presente Edital.

CAPÍTULO III
DOSEIXOSTEMÁTICOS

Art. 3º�OsProjetos submetidosaopresente
Chamamento Público deverão indicar, entre os
eixos abaixo discriminados, aqueles de atuação
principal, queenvolvamcrianças, adolescentese/
ou suas famílias:

A- Atendimento Socioeducativo ao
Adolescente em Cumprimento de Medidas
Socioeducativas e suas ações:

1- Atendimento e apoio aos serviços de
defesaTécnicadosAdolescentesemcumprimento
de Medidas Socioeducativas; adolescentes
egressos das medidas de internação e
semiliberdade, excepcionalmente até 21(vinte e
um) anos; e que tenhamcomoobjetivo o auxílio,
apoio e orientação à família, à criança e ao
adolescente no atendimento psicossocial e ou
jurídico, assim como ações que estimulem e
provoquem os encaminhamentos necessários
para garantir o direito às políticas existentes no
município de Itatiba/SP.

B-SistemadeGarantiadosDireitosdaCriança
e doAdolescente e suas ações:

1-ApoioaEstudosePesquisas sobre Infância
e Adolescência, preferencialmente aqueles
referentes ao trabalho infantil, à condição dos
adolescentes em cumprimento de medida
socioeducativa, à incidência de violência entre
crianças e adolescentes decorrentes de sua
cooptação pelas forças do tráfico e dos
consequentes enfrentamentos com as forças
policiais; bem como acerca das demandas desse
público no que diz respeito a políticas públicas,
sejanaáreadasaúde, socioassistencial,dacultura,
etc.

2- Projetos voltados à educação popular,
orientação para cidadania e conscientização
política de crianças e adolescentes, que

contemplemumapráticapedagógicaquerespeite
a criança ou adolescente como sujeito
protagonista do conhecimento.

C- Enfrentamento ao trabalho infantil no
Município de Itatiba /SP:

1-Projetos que intensifiquema inclusãodas
crianças e adolescentes retiradas do trabalho
infantil, em atividades comunitárias voltadas ao
apoio, orientação e acompanhamento
sociofamiliar das crianças e adolescentes em
situação de trabalho infantil objetivando a
prevençãoeerradicaçãodo trabalho infantil.

2- Projetos voltados ao diagnóstico de
crianças e adolescentes em situação de trabalho
infantil, objetivando mensurar os índices de
trabalho infantil, uma preocupação de toda a
sociedade,e tambémdosórgãospúblicos, aquem
incumbe a criação de políticas públicas, a fim de
erradicarotrabalho infantil, garantindoascrianças
e adolescentes, um crescimento voltado para
formação acadêmica e a plena realização
sociocultural.

D- Acolhimento Institucional de Crianças,
Adolescentes e Jovens:

1- Projetos voltados ao fortalecimento dos
vínculos familiares e comunitários de crianças,
adolescentes e jovens em situação de
acolhimento;quecontribuaparao fortalecimento
dafamílianodesempenhodesuafunçãoprotetiva;
realizar a inclusão das famílias no sistema de
proteção social e nos serviços públicos, conforme
suas necessidades; assim como para restaurar e
preservar a integridade e as condições de
autonomia dos usuários; romper com padrões
violadores de direitos no interior da família e
contribuirparaareparaçãodedanosedaincidência
deviolaçãodedireitos; prevenir a reincidênciade
violações dedireitos.

E- Trabalho emRede�Políticas Transversais
1 - Promoção, prevenção, atendimento e

acompanhamentodecriançaseadolescentescom
deficiência e/ou transtorno mental e
comportamental, com foco em uma prática
inclusiva;

2 - Promoção, prevenção, atendimentoeou
acompanhamento a criança e adolescente em
situaçãodeusoeabusodeálcool, tabacoeoutras
drogas;

3 - Prevenção e atendimento às crianças e
adolescentesvítimasdeviolênciasexual,bemcomo
combate ao abuso e exploração sexual infanto
juvenil;

4 - Prevenção, acompanhamento e
atendimento de crianças e adolescentes vítimas
de violências domésticas e suas famílias;

5 - Projetos e ações voltadas à prevenção e
acompanhamento da gravidez na adolescência e
doenças sexualmente transmissíveis.

F - Práticas no âmbito educacional
1 - Projetos voltados à ação da escola no

âmbito da inclusão das crianças e adolescentes,
considerando a diversidade, a heterogeneidade
dosalunoseacomplexidadedapráticapedagógica
e dimensões essenciais a serem garantidas na
formação;

2 - Projetos voltados à orientação para
cidadania, educaçãoe conscientizaçãopolíticade
crianças e adolescentes, com conteúdos
específicos dedireitos humanos,meio ambiente,
segurança no trânsito, entre outros, que
contemplem prática pedagógica que respeite a
criançaouadolescente comosujeitoprotagonista

do conhecimento e a escola como espaço
sistemático deexercício da cidadania.

G - Esporte, Cultura e Lazer
1-Realizaçãodeprojetoseou/ações ligadas

àpromoçãodoesporte,culturae lazerquetenham
como foco a inclusão social, protagonismo,
ampliaçãodevisãodemundoeaçõespreventivas.

H - Trabalho
1- Formação, aperfeiçoamento e ou/

qualificação profissional do adolescente, apoio à
entrada no mercado de trabalho ou geração de
renda.

CAPÍTULO IV
DAANALISEDOSPROJETOS

Art.4º - Para avaliação dos projetos
apresentadospelasOSC�s,denaturezaprivadasem
fins lucrativos. A Comissão de Seleção,
MonitoramentoeAvaliaçãoobservaráosseguintes
quesitos:

I - A consonância da proposta com as
deliberações doCMDCA;

II - As disposições do Presente Edital de
ChamamentoPúblico, emespecial, a consonância
daspropostas comosEixos Temáticos, bemcomo
a avaliação dos documentos necessários para a
formalização da parceria e demais requisitos
previstos na Lei 13.019/2014 .

III - Capacidade técnicaegerencial dasOSC�s
para executar o Projeto, com a observância dos
requisitosprevistosnoart. 33da Lei 13.019/2014.

IV -A consonânciadoPlanodeTrabalhocom
os requisitosprevistosnomodelodesteedital que
foi elaborado de acordo com o artigo 22 da Lei
13.019/2014,alterada pela Lei 13.204/15, em
especial seu artigo 33, bem como a
compatibilidade do custo do Projeto com os
valores praticados nomercado.

CAPÍTULOV
DAAPRESENTAÇÃODOSPROJETOS

ART.5º- O período de registro dos projetos
será compreendido entre 12/11/2021 à 22/11/
2021.

§ 1º- Os projetos deverão ser apresentados
em duas vias, acompanhados dos anexos do
Presente Edital, bem como os respectivos
documentos.

§2º�As inscriçõesdeverãoserprotocoladas
nasededoCMDCA,das8:00às11:00oudas13:00
às 15:00, na Avenida 29 de Abril, 35 - Centro �
Itatiba/SP (anexo aoMercadoMunicipal).

§3º - A organização da SociedadeCivil - OSC
deve possuir os pré-requisitos abaixo descritos
para participação no presente chamamento
público:

I - possuir objetivos voltados àpromoçãode
atividades e finalidades de relevância pública e
social;

II - prever que, em caso de dissolução da
entidade, o respectivo patrimônio líquido seja
transferido à outra pessoa jurídica de igual
natureza que preencha os requisitos desta Lei e
cujo objeto social seja, preferencialmente, o
mesmodaentidadeextinta;

III - possuir escrituração de acordo com os
princípios fundamentais de contabilidade e com
asNormasBrasileira deContabilidade;

IV - Possuir:
a) no mínimo, um ano de existência, com

cadastro ativo, comprovados por meio de
documentaçãoemitidapela SecretariadaReceita
Federal doBrasil, combasenoCadastroNacional
da Pessoa Jurídica � CNPJ;

b) experiência prévia na realização, com
efetividade, doobjetodaparceriaoude natureza
semelhante;

c) instalações, condições materiais e
capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos
previstos naparceria eo cumprimentodasmetas
estabelecidas;

d) possuir finalidade estatutária que se
relacionemdiretamentecomas linhas temáticase
vinculemações de promoção, proteção e defesa
dos direitos das crianças e adolescentes.

§4 -AsorganizaçõesdaSociedadeCivil -OSC
que tiveremos seus projetos aprovados deverão
apresentar os seguintes documentosnoprazode
cinco dias úteis:

I - certidões de regularidade fiscal,
previdenciária, tributária, de contribuições e de
dívida ativa, a saber: certidãonegativadedébitos
fiscais Municipais (mobiliária e imobiliária),
estaduale federal- relativosásededaOrganização
participante; Certidão de Regularidade do FGTS;
CNDT- CertidãoNegativa deDébitos Trabalhistas;

II - Certidão de existência jurídica expedida
pelo cartóriode registro civil ou cópiadoestatuto
registradoedeeventuais alteraçõesou, tratando-
sedesociedadecooperativa, certidãosimplificada
emitidapor junta comercial;

III -cópiadaatadeeleiçãodoquadrodirigente
atual;

IV - relação atualizada dos dirigentes da
entidade, com endereço, número e órgão
expedidor da carteira de identidadeenúmerode
registro no Cadastro de Pessoas Físicas � CPF da
SecretariadaReceitaFederaldoBrasil-RFBdecada
umdeles;

V- comprovação de que a organização da
sociedade civil funciona no endereço por ela
declarado;

VI - certificado de Inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica � CNPJ;

VII - certificado de Registro no CMDCA
atualizado, e noCMASquandopertinente;

VIII - alvaráde funcionamentoexpedidopela
PrefeituraMunicipal de Itatiba;

IX - relatório de atividades doanoanterior, a
fimdecomprovaraexperiênciaprévianarealização,
com efetividade, do objeto da parceria ou de
naturezasemelhante;

X-BalançoPatrimonialeFinanceirodoúltimo
exercício;

Art. 6º- Todos os projetos apresentados
tempestivamenteserãoanalisadospelaComissão
deSeleçãodoCMDCA,que farápublicara listados
aprovados na Imprensa Oficial do Município de
Itatiba.

CAPÍTULOVI
DOCONTEÚDODOSPROJETOS

Art.7º-OsProjetos deverão ser formatados,
de acordo com os itens descritos no anexo
referente ao Plano de Trabalho deste Edital,
impressos em folha tamanha A4, com papel
timbradodaOrganização.

CAPÍTULOVII
DACONTRAPARTIDA
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Art.8º- Fica facultada a existência de
contrapartidaembenseserviçoseconomicamente
mensuráveis, os quais deverão estar claramente
detalhados no Projeto, se houver.

CAPÍTULOVIII
DASDESPESAS

Art.9º- A aquisição de produtos, a
contrataçãodeserviçosedepessoal comrecursos
do FundoMunicipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente�FMDCAtransferidosaOrganização
da Sociedade Civil- OSC deverão observar os
princípios da impessoalidade, moralidade e
economicidade, sendo necessária, nomínimo, a
realização de cotação prévia de preços e no
mercado antes da celebração do Termo, as quais
devemser anexadas à prestaçãode contas.

Art.10º- Nos termos de Fomento firmados
comOrganizaçõesdaSociedadeCivil-OSCpoderão
ser pagas, entre outras despesas, com recursos
vinculados àparceria:

I- remuneração da equipe encarregada da
execução do plano de trabalho, inclusive de
pessoal própriodaorganizaçãoda sociedadecivil,
duranteavigênciadaparceria, compreendendoas
despesas com pagamentos de impostos,
contribuições sociais, FundodegarantiadoTempo
de Serviço � FGTS, férias, décimo terceiro salário,
saláriosproporcionais, verbas rescisóriasedemais
encargos sociais e trabalhistas;

II- diárias referentes a deslocamento,
hospedagem e alimentação nos casos em que a
execuçãodoobjeto daparceria assimoexija;

III- custos indiretos necessários á execução
doobjeto, sejaqual foràproporçãoemrelaçãoao
valordaparceria;

IV- aquisição de equipamentos e materiais
permanentesessenciais à consecuçãodoobjetoe
serviçosdeadequaçãoaoespaço físico,desdeque
necessários à instalação dos referidos
equipamentosemateriais;

§1º- a inadimplência do FundoMunicipal da
Criança e doAdolescente - FMDCAnão transfere
àorganizaçãodasociedadecivil a responsabilidade
pelo pagamento de obrigações vinculadas à
parceria com recursos próprios.

§2º- A inadimplência da organização da
sociedade civil em decorrência de atrasos na
liberaçãode repasses relacionadosàparcerianão
poderáacarretar restriçõesà liberaçãodeparcelas
subsequentes.

§3º-Opagamentoderemuneraçãodaequipe
contratadapelaorganizaçãodasociedadecivil com
recursos da parceria não gera vínculo trabalhista
com o poder público.

Art.11º -Não serão cobertas despesas com:
a)utilização,mesmoemcaráteremergencial,

de recursos para finalidade alheia ao objeto da
parceria;

b) pagamento, aqualquer titulo, de servidor
ouempregadopúblico comrecursos vinculados á
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei
específica ena lei dediretrizes orçamentárias;

c) pagamento de salários, férias, prêmios,
adiantamento, abono, gratificação, 13º salário,
encargos sociais ou qualquer espécie de
remuneração a empregados da Instituição
executora que mantenham carga horária
incompatível comacargahorária necessária para
a execuçãodoProjeto;

d) pagamento de salários, férias, prêmios,
adiantamento, abono, gratificação, 13º salário,
encargos sociais ou qualquer espécie de
remuneração, a Conselheiros Municipais e
Tutelares;

e) pagamento, a qualquer título, a empresa
privadas que tenha em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de
empresa pública ou de sociedade de economia
mista, por serviços prestados, inclusive
consultoria, assistência técnicaouassemelhados;

f) taxas bancárias de qualquer natureza,
multas, juros ou correção monetária, inclusive
aquelas decorrentes de pagamento ou
recolhimento fora do prazo;

g) reparoseaquisiçãodepeçasde reposição
para veículos e afins;

h) vale transporte para funcionários não
destinados exclusivamente aoProjeto;

i) taxasadministrativasdequalquernatureza,
inclusive relativas a convênios de estágios;

j) outras despesas não autorizadas pela
legislação.

Parágrafoúnico�Avedaçãodequetrataeste
artigonão impedequeaOrganizaçãodaSociedade
Civil � OSC executora, a título de contrapartida,
assuma a responsabilidade com despesas dessa
natureza, desde que não haja impedimento
constitucional legal.

Art.12�Casohajaacontrataçãodeestagiário,
deveráser informadoqualoprofissionaldecampo
que fará a supervisão do mesmo, devendo ser
anexado o Termo de contrato/convênio entre a
OrganizaçãodaSociedadeCivil�OSCeoestagiário,
conforme legislaçãoaplicável.

Art.13- Os equipamentos e materiais
permanentes adquiridos com recursos
provenientesdacelebraçãodaparceriadeverãose
gravados com cláusula de inalienabilidade,
devendo a Organização da Sociedade Civil- OSC
formalizar promessa de transferência da
propriedadeáAdministraçãoPública.Nahipótese
de sua extinção, sendo que a destinação destes
bensapósotérminodaparceria serádevidamente
prevista noTermodeFomento.

CAPÍTULO IX
DATRANSPARÊNCIA

Art.14-AOrganizaçãodaSociedadeCivil-OSC
deverádivulgar na internet e em locais visíveis de
suas sedes sociais edosestabelecimentosemque
exerça suas ações todas as parcerias celebradas
comoFundoMunicipal dosDireitos da Criança e
doAdolescente- FMDCA.

Parágrafo Único- As informações de que
tratameste artigodeverão incluir, nomínimo:

I - data de assinatura e identificação do
instrumento de parceria e do órgão da

administraçãopública responsável;
II - nome da Organização Civil- OSC e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica �CNPJ da Secretaria daReceita Federal doBrasil- RFB;
III - descrição doobjeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua

apresentação, a data emque foi apresentado, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo;
VI - quando vinculamos a execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da

remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenhamea remuneração
prevista parao respectivo exercício.

CAPÍTULOX
DASCOMISSÕES

Art.15 - Os Projetos serão analisados pela Comissão de Seleção, composta por Conselheiros
representantes da Sociedade Civil e do Poder Público.

§1º -MediantesolicitaçãodaComissãodeSeleção,oCMDCApoderá reunir-seextraordinariamente,
para deliberar sobre os Projetos;

§2º - A Comissão de Seleção apresentará os Projetos classificados em plenária do CMDCA para
aprovação.

Art.16 -AComissãodeMonitoramentoeAvaliação, compostaporConselheiros representantes da
Sociedade Civil e do Poder Público, será responsável por monitorar e avaliar as parcerias, durante a
execuçãodoPlanode Trabalho.

Art.17 -Osprojetos serãoacompanhadospelaComissãodeSeleção,MonitoramentoeAvaliaçãoem
corresponsabilidade com os demais conselheiros do colegiado conforme determinação em reunião
ordinária, entreduplasdeprofissionais técnicos enão técnicosque terão responsabilidadedemonitorar
e avaliar as parcerias, durante a execuçãodoPlanode Trabalho.

CAPÍTULOXI
DAMETODOLOGIADEANÁLISEDOSPROJETOS

Art.18 - As propostas serão avaliadas pela Comissão de Seleção, em três fases, sendo:
I - Fase deAnálise: nesta fase a Comissão de Seleção fará a análise dos Projetos apresentados;
II - FasedeSeleção:nesta fase,aComissãodeSeleçãoselecionaráosProjetosaptosaofinanciamento,

avaliando-os emconformidade comosdeterminantesdeste Edital e comadisponibilidade financeirado
FundoMunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

III - Fase de Classificação: Nesta fase os Projetos serão classificados pela Comissão de Seleção,
conformeos critérios definidos neste Edital.

CAPÍTULOXII
DOSCRITÉRIOSDECLASSIFICAÇÃO

Art.19 -Os projetos serão aprovados e classificados pela Comissãode Seleção, queos apresentará
para aprovação da plenária do CMDCA, utilizando os seguintes critérios:

I -Aatribuiçãodenota�zero�emqualquerumdoscritérios IMPLICANAELIMINAÇÃOAUTOMÁTICA
da proposta e daOSC.

II -Tendoemvistaodispostonoart. 28daLei 13.019/2014,paraavaliaçãodoCritériode Julgamento
(E),aOSCconcorrentedeverádescrevernasuapropostaasexperiênciasanterioresrelativasàsuacapacidade
técnico-operacional.Porém,asuaefetivacomprovaçãoficadiferidaparaafaseposterioràetapacompetitiva
de julgamentodaspropostas, sendoexigívelapenasdasentidadesselecionadas,momentoemqueocorrerá
averificaçãodocumprimentodos requisitosparaa celebraçãodaparceria (arts. 33e34daLei nº13.019/
14) e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019/14).

III -Oproponentedeverádescreverminuciosamenteasexperiênciasrelativasaocritériodejulgamento
(E), informandoasatividadesouprojetosdesenvolvidos, suaduração, financiadores, localouabrangência,
beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes.

IV -Afalsidadede informaçõesnaspropostasacarretaráaeliminaçãoautomáticadaOSCrespectiva,
podendoensejar,ainda,aaplicaçãodesançãoadministrativacontraa instituiçãoproponenteecomunicação
do fato às autoridades competentes, inclusive para apuraçãodo cometimentode eventual crime.

V - Serão eliminadas as propostas:

a.) cuja pontuação total for inferior a 6,0
(seis) pontos;

b.)querecebamnota�zero�emqualquerum
dos critérios de julgamento;

c.) que não contenham, no mínimo, as
seguintes informações: a descrição da realidade
objeto da parceria e o nexo com a atividade
proposta; as ações a seremexecutadas, asmetas
a serematingidas e os indicadores que aferirão o
cumprimentodasmetas;osprazosparaaexecução
das ações e para o cumprimento dasmetas; e, o
valor global proposto;

d.) queestejamemdesacordocomoEdital e
seus anexos;

e.) comvalorglobal superioraovalor totalde
recursos disponibilizados para a celebração da
parceria;ou,

f.) comvalorglobal incompatível (inexequível)
com o objeto da parceria, a ser avaliado pela
ComissãodeSeleção, queatestará a inviabilidade
econômica e financeira da proposta, podendo
promovereventuais diligências complementares.

VI - As propostas não eliminadas serão
classificadas, em ordem decrescente, de acordo
com a pontuação total obtida com base nos
critérios estabelecidos no art.19, assim
consideradaamédiaaritméticadasnotas lançadas
porcadaumdosmembrosdaComissãodeSeleção,
emrelaçãoacadaumdoscritériosde julgamento.

VII -No caso de empate entre duas oumais
propostas, o desempate será feito com base na
maiorpontuaçãoobtidanocritériode julgamento
(A). Persistindo a situação de igualdade, o
desempate será feito com base na maior
pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios
de julgamento (B), (E) e (D). Casoessas regrasnão
solucionemoempate,seráconsideradavencedora
aentidadecommais tempodeconstituiçãoe, em
último caso, a questão será decidida por sorteio.

Art.20-AprovaçãodoProjetoemPlenáriado
CMDCA implicará na celebração do Termo de
Fomento entre o CMDCA e Organização da
Sociedade Civil- OSC executora que o tiver
apresentado, sendo seguidos os requisitos para a
celebração do Termo de Fomento, conforme
legislaçãovigentenadatada celebração.

CAPÍTULOXIII
DOFINANCIAMENTO

Art.21- O financiamento dos Projetos
aprovadospeloCMDCAdependerãodeexistência
de disponibilidade financeira na conta do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente- FMDCA e serão contemplados de
acordocomclassificaçãoconformeprevistoneste
Edital, podendooCMDCA recomendar cortes ou
readequaçãodosvaloresapresentadosnoProjeto,
mediante aprovaçãopela plenária doConselho.

Parágrafoúnico:
I- Valor de destinação para medida

socioeducativa será até R$ 2.000,00. (dois mil
reais)

II- Valor de destinação para Serviço de
Acolhimento de Crianças e Adolescentes até
R$3.000,00. (três mil reais)

III- Demais projetos valor até R$ 95.000,00.
(noventa e cincomil reais)

CAPÍTULOXIV
DADURAÇÃODOFINANCIAMENTO

Art.22- O financiamento dos projetos
aprovados comrecursos do FundoMunicipal dos
DireitosdaCriançaedoAdolescente�FMDCAserá
realizado soba formadeTermodeFomento, a ser
firmado entre o CMDCA e as Organizações da
Sociedade Civil- OSC executoras, pelo prazo
máximode 1 (um) ano, sem interrupção.

CAPÍTULOXV
DOSREPASSES

Art.23 �A liberação de recursos financeiros
deveráobedecer aodesembolso integral previsto
noPlanode Trabalho e guardar consonância com
oobjeto do Termode Fomento.

CAPÍTULOXVI
DAPRESTAÇÃODECONTAS
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Art.24-Aprestaçãodecontasdeverá ser feitaobservando-seas regrasprevistasna
legislação vigente e nas instruções do Tribunal de Contas, instrução 001/2020.

§ 1º- A organização da Sociedade Civil � OSC- executora deverá ter uma conta
específica, abertaemBancoPúblicopara cadaProjeto, contempladopara realizaçãodos
depósitos emovimentações, e servir apenas para a realizaçãodoProjeto.

Art.25-Aprestaçãodecontas final será feitamedianteaapresentaçãode relatório
deExecuçãodoObjeto,aserelaboradopelaOrganizaçãodaSociedadeCivil-OSC,contendo
asatividadesouprojetosdesenvolvidosparao cumprimentodoobjetoeocomparativo
demetaspropostascomosresultadosalcançados,atéoperíododequetrataaprestação
de contas.

Art.26- Aprestaçãode contas e de todos os atos quedela decorrampermanecerá
acessível a qualquer interessado.

Art.27- Serão considerados, na análise da prestação de contas, os relatórios de
acompanhamentoelaboradospelaComissãodeMonitoramentoeAvaliação, podendo
ser:

I-Relatóriodevisita técnica in locorealizadaduranteaexecuçãodoprojeto,quando
houver;

II- Relatório técnico de monitoramento e avaliação, sobre a conformidade do
cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de
Fomento.

§1º-Paraa implementaçãododispostonopresenteartigo,oCMDCApoderávaler-
se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com
Organizações da Sociedade Civil � OSC ou órgãos públicos que se situem próximos ao
local de aplicação dos recursos.

Art.28- A comissão deMonitoramento eAvaliação terá comoobjetivo apreciar a
prestaçãodecontas apresentada, devendoa indicaçãodeaprovaçãoou reprovação ser
deliberadapelo PlenodoConselho, noprazode até cento e cinquenta dias, contadoda
data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada,
prorrogável justificadamentepor igual período.

Art.29- O Pleno do CMDCA é o responsável pela decisão sobre a aprovação da
prestação de contas ou por omissão em relação á análise se seu conteúdo, devendo
fundamentar-se nos pareceres técnico e financeiro, namanifestação da Comissão de
MonitoramentoeAvaliaçãoedogestor daparceria.

CAPÍTULOXVII
DOGESTORDASPARCERIAS

Art.30- O CMDCA designará o gestor das parcerias, que será o agente público
responsávelpelagestãodeparceriacelebradapormeiodeTermodeFomento,designado
poratopublicadoemmeiooficialdecomunicação,compoderesdecontroleefiscalização.

Art.31- São obrigações do gestor:
I- acompanhar e fiscalizar a execuçãodaparceria;
II- informar ao Presidente doCMDCAaexistência de fatos que comprometamou

possamcomprometer as atividadesoumetasdaparceria ede indíciosde irregularidade
na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas
para sanar os problemas detectados;

III- emitirparecer técnicoconclusivodeanálisedeprestaçãodecontas final, levando
emconsideraçãoo conteúdodo relatório técnico demonitoramento e avaliação;

IV- disponibilizarmateriais e equipamentos tecnológicosnecessários ás atividades
demonitoramentoeavaliação.

Art.32-Ovalorglobalprevistoparaarealizaçãocontratualdosprojetosselecionados
e aprovados, que serão financiados pelo FundoMunicipal da Criança edoAdolescente
� FMDCA, será de R$ 100.000,00 (cemmil reais).

Art.33-O calendário dopresente edital é o que segue:
Publicação do edital de chamamento público- 04/11/2021
Prazo para interposição de recursos ao edital � cinco dias úteis
Envio de Propostas- 12/11/2021 à 22/11/2021
Etapa de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção 23 a 26/11/2021.
Divulgação do resultado - 27/11/2021
Prazo para interposição de recursos- cinco dias úteis
Publicação do resultado final � 04/12/2021.
Prazo para apresentação de documentos pelas OSC que tiveram seus projetos

aprovados- cinco dias úteis.
Etapa de avaliação dos documentos apresentados pelas OSC que tiveram seus

projetos aprovados- cinco dias.
Divulgação do resultado final-16/12/2021.

Art.34- Integramopresente edital os Anexos:
Anexo I - Declaração deCiência e Concordância
Anexo II - Declaração sobre Instalações, CondiçõesMateriais e CapacidadeTécnica

eOperacional
Anexo III - Relação dosDirigentes da Entidade
Anexo IV - Declaração do Art.39, III da Lei nº13.019/14
Anexo V- Diretrizes para a elaboração da Proposta e do Plano de Trabalho
AnexoVI - Ficha para Atribuição deNotas pela Comissão de Seleção
AnexoVII - DeclaraçãodeNãoOcorrência de Impedimentos
AnexoVIII -DocumentosaseremapresentadospelasOSCquetiveramseusprojetos

aprovados
Anexo IX-Minuta do Termode Fomento

Art.35- Este Edital entra emvigor a partir da data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LurdesMulller
PresidentedoCMDCA Itatiba/SP

ANEXOI
Processo Administrativo nº 8883/2021

Edital de Chamamento Público nº 008/2021

DECLARAÇÃODECIÊNCIAECONCORDÂNCIA

Declaro, para os devidos fins e efeitos de direito, que a [identificação da
organização da sociedade civil � OSC] está ciente e concorda com as disposições
previstas no Edital de Chamamento Público nº 05/2019 e em seus anexos, bem como
queseresponsabiliza, sobaspenasdaLei,pelaveracidadee legitimidadedas informações
e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Local, data.

___________________________________
(NOMEDODIRIGENTEDAOSC)

ANEXOII
Processo Administrativo nº 8883/2021

Edital de Chamamento Público nº 008/2021

DECLARAÇÃOSOBREINSTALAÇÕES,CONDIÇÕESMATERIAISE
CAPACIDADETÉCNICAEOPERACIONAL

Declaro, para os devidos fins e efeitos de direito, emconformidade comoart. 33,
caput, incisoV, alínea �c�, da Lei nº 13.019, de2014, quea [identificaçãodaorganização
da sociedade civil � OSC]:

· dispõede instalações eoutras condiçõesmateriais daorganização, bemcomode
capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o
cumprimentodasmetas estabelecidas.

OU

· pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condiçõesmateriais
paraodesenvolvimentodasatividadesouprojetosprevistosnaparceriaeocumprimento
dasmetas estabelecidas.

Local, data.
___________________________________
(NOMEDODIRIGENTEDAOSC)

ANEXOIII
Processo Administrativo nº 8883/2021

Edital de Chamamento Público Nº 008/2021

RELAÇÃODOSDIRIGENTESDAENTIDADE

Declaro para os devidos fins e efeitos de direito, em nome da [identificação da
organização da sociedade civil � OSC], a relação nominal atualizada dos dirigentes da
entidade:

Local, data.
___________________________________
(NOMEDODIRIGENTEDAOSC)

ANEXOIV
Processo Administrativo nº 8883/2021

Edital de Chamamento Público nº 008/2021

DECLARAÇÃODOART. 39, III DALEINº13.019/14

Declaro para os devidos fins e efeitos de direito, em nome da [identificação da
organizaçãodasociedadecivil �OSC], quenãoháemseuquadrodedirigentes,membros
do Poder Executivo, Legislativo e Judiciário ou doMinistério Público, ou dirigente de
órgãoouentidadedaadministraçãopúblicamunicipal, direta ou indireta, estendendo-
seavedaçãoaos respectivos cônjuges, companheiroseparentesem linha reta, colateral
ou por afinidade, até o segundo grau.

Local, data.
___________________________________
(NOMEDODIRIGENTEDAOSC)

ANEXOV
Processo Administrativo nº 8883/2021
Edital de Chamamento Público nº 008/2021

DIRETRIZESPARAELABORAÇÃODAPROPOSTA
EDOPLANODETRABALHO
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Obs.AOrganizaçãodaSociedadeCivil �OSCdeverádiscriminarnopresenteAnexo
os elementos que compõema respectiva natureza dadespesa � Ex.:

a) RecursosHumanos (salário, 13º salário, férias, FGTS, encargos sociais, despesas
com rescisão, etc. );

b)Material deConsumo (alimentação; gêneros alimentícios,material pedagógico,
material de limpezaehigiene,material gráfico, etc.);

c) Prestação de Serviço de Terceiros (recursos humanos, transporte, serviços
especializados, etc.)

d)MaterialPermanente (despesasdecapital�comobservânciadas regrasprevistas
nesteEdital)

ANEXOVI
Processo Administrativo nº 8883/2021

Edital de Chamamento Público nº 008/2021

FICHAPARAATRIBUIÇÃODENOTASPELACOMISSÃODESELEÇÃO

Nome da Organização da Sociedade Civil: [identificação da Organização da
Sociedade Civil]

Local, data.
__________________________________
(NOMEDOMEMBRODACOMISSÃODESELEÇÃO)

ANEXOVII
Processo Administrativo nº 8883/2021

Edital de Chamamento Público nº 008/2021

DECLARAÇÃODENÃOOCORRÊNCIADEIMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins e efeitos de direitos, que a [identificação da
organizaçãoda sociedade civil �OSC] e seus dirigentes não incorrememquaisquer das
vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019/14. Nesse sentido, a entidade:

· Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
territórionacional;

· Não foi omissa nodever deprestar contas deparceria anteriormente celebrada;

· Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco)
anos, observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas �a� a �c�, da
Lei nº 13.019/14;

·Não seencontra submetidaaosefeitosdas sançõesde suspensãodeparticipação
emlicitaçãoeimpedimentodecontratarcomaadministração,declaraçãodeinidoneidade
para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da
participaçãoemchamamentopúblico e impedimentode celebrar parceria ou contrato
comórgãoseentidadesdaesferadegovernodaadministraçãopública sancionadorae,
por fim,declaraçãode inidoneidadeparaparticipardechamamentopúblicooucelebrar
parceria ou contrato comórgãos e entidades de todas as esferas de governo;

· Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
ConselhodeContasdequalqueresferadaFederação,emdecisão irrecorrível,nosúltimos
8 (oito) anos; e,

· Não tementre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho deContas de qualquer
esferadaFederação,emdecisão irrecorrível,nosúltimos8(oito)anos; julgadaresponsável
por faltagravee inabilitadaparaoexercíciodecargoemcomissãooufunçãodeconfiança,
enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade,
enquantoduraremosprazosestabelecidosnos incisos I, II e III doart. 12da Lei nº8.429,
de 2 de junho de 1992.

Local, data.
___________________________________
(NOMEDODIRIGENTEDAOSC)

ANEXOVIII
Processo Administrativo nº 8883/2021

Edital de Chamamento Público nº 008/2021

Documentos a serem apresentados pelas OSC que tiveram seus projetos aprovados

I - certidõesde regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições ede
dívida ativa válidas, a saber: certidãonegativa dedébitos fiscaisMunicipal (mobiliária e
imobiliária), estaduale federal � relativosà sededaOrganizaçãoparticipante;Certificado
deRegularidadedo FGTS; CNDT�CertidãoNegativa deDébitos Trabalhistas;

II - certidãodeexistência jurídicaexpedidapelo cartóriode registro civil oucópiado
estatuto registradoedeeventuais alteraçõesou, tratando-sede sociedadecooperativa,
certidão simplificada emitida por junta comercial;

III - cópia da ata de eleição doquadro dirigente atual;
IV - relaçãonominal atualizadadosdirigentesdaentidade, comendereço, número

eórgãoexpedidordacarteirade identidadeenúmeroderegistronoCadastrodePessoas
Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal doBrasil - RFB de cada umdeles;

V - comprovação de que aOrganização da Sociedade Civil � OSC civil funciona no
endereçoporeladeclarado;

VI � certificado de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica � CNPJ;
VII � certificadodeRegistro noCMDCAatualizadoenoCMAS, quandopertinente;
VIII � alvaráde funcionamentoexpedidopelaPrefeituraMunicipal de Itatiba(DECA

�DeclaraçãoCadastral); IX- licençadoórgãosanitáriomunicipal, quandonecessáriapara
execuçãodoobjetodaparceria;

X� relatóriodeatividadesdoanoanterior, a fimdecomprovar aexperiênciaprévia
na realização, comefetividade, doobjetodaparceria oudenatureza semelhante;

XI � Balanço Patrimonial e Financeiro doúltimoexercício;
XII � declarações anexas

ANEXOIX
MINUTADOTERMODEFOMENTO

TERMODEFOMENTONºXXXX/XXXX

TERMODEFOMENTOQUEENTRESICELEBRAMOCONSELHOMUNICIPALDOSDOS
DIREITOSDACRIANÇAEDOADOLESCENTEDEITATIBA,PORINTERMÉDIODA
SECRETARIAMUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCIAL,TRABALHOERENDA,EA

ORGANIZAÇÃODASOCIEDADECIVILSEMFINSLUCRATIVOS(OSC) ...,PARAASELEÇÃO
DEPROJETOSRELATIVOSÀPROMOÇÃO,PROTEÇÃOEDEFESADOSDIREITOSDAS
CRIANÇASEADOLESCENTESQUEPODERÃOSERFINANCIADOSCOMRECURSOSDO
FUNDOMUNICIPALDOSDIREITOSDACRIANÇAEDOADOLESCENTE,NOSTERMOSE

CONDIÇÕESESPECIFICADOSNOEDITAL,EMSEUSANEXOSENESTETERMODE
FOMENTO.

Pelopresente instrumento,deumlado,OConselhoMunicipalosDireitosdaCriança
e do Adolescente de Itatiba, comendereço na Av. 29 de Abril, 35 � Centro � Itatiba-SP,
representada por sua presidente Lurdes Muller, de outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS�, qualificação completa, representada por
(qualificaçãocompleta), doravantedenominadaapenasOSC, comfundamentonoartigo
2°, incisoVIIdaLeiFederaln°13.019/2014,edemais legislaçãoaplicávelàespécie,celebram
apresente parceria, nos termos e cláusulas que seguem:

CLÁUSULAPRIMEIRA�DOOBJETODOTERMODEFOMENTO
1.1.OpresenteTermodeFomento temporobjetoaexecuçãodeprojetos relativos

ápromoção,proteçãoedefesadosdireitosdascriançaseadolescentes renda, residentes
nomunicípio de Itatiba.

1.2.Odetalhamentopormenorizadodasatividadesque serão realizadas constado
Plano de Trabalho proposto pelaOSC, aprovado pelo Conselhomunicipal dos Direitos
daCriançaedoAdolescente,oqual integraesteTermodeFomento,paratodososefeitos,
independentementede transcrição.

1.3. FazpartedopresenteTermodeFomento, independentementede transcrição,
obrigandoambasasparcerias, oplanode trabalhoeaproposta apresentadospelaOSC,
bem comoo Edital do Chamamento Público e seus anexos.

1.4. Fica vedada a subcontratação para a realização das atividades objeto deste
TermodeFomento.

CLÁUSULASEGUNDA�OBJETIVOSDAPARCERIA
2.1. Sãoobjetivos daparceria:
a.) atendimento e apoio aos serviços de defesa técnica dos adolescentes em

cumprimento de Medidas Socioeducativas: adolescentes egressos das medidas de
internação e semiliberdade, excepcionalmente até 21(vinte e um) anos, e que tenham

como objetivo o auxílio, apoio e orientação à família, à criança e ado adolescente no
atendimentopsicossocial e ou jurídico, assimcomoaçõesqueestimulemeprovoquem
os encaminhamentos necessários para garantir o direito às políticas existentes no
município de Itatiba/SP.

b.) apoio a Estudos e Pesquisas sobre Infância eAdolescência, preferencialmente
aqueles referentes ao trabalho infantil, à condição dos adolescentes emcumprimento
de medida socioeducativa, á incidência de violência entre crianças e adolescentes
decorrentes de sua cooptação pelas forças do tráfico e dos consequentes
enfrentamentos comas forças policiais; bemcomoacercadasdemandasdessepúblico
no que diz respeito a políticas, seja na área da saúde, socioassistencial, da cultura, etc.

c.)projetos voltados á educação popular, orientação para a cidadania e
conscientização política de crianças e adolescentes, que contemplem uma prática
pedagógica que respeite a criança ou adolescente como sujeito protagonista do
conhecimento.

d.) projetos que intensifiquema inclusãodas crianças e adolescentes retirados do
trabalho infantil, em atividades comunitárias voltadas ao apoio, orientação e
acompanhamento sociofamiliar das crianças e adolescentes em situação de trabalho
infantil objetivando aprevenção e erradicaçãodo trabalho infantil.

e.) projetos voltados ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários de
crianças, adolescentes e jovens em situação de acolhimento; que contribua para o
fortalecimentoda famílianodesempenhodesua funçãoprotetiva; realizar a inclusãode
famílias no sistema de proteção social e nos serviços públicos, conforme suas
necessidades; assim como para restaurar e preservar a integridade e as condições de
autonomia dos usuários; romper com os padrões violadas de direitos no interior da
família e contribuir para a reparação de danos e da incidência de violação de direitos;
prevenir a reincidência de violações dedireitos.

f.) promoção, prevenção, atendimento e acompanhamento de crianças e
adolescentes comdeficiência e/ou transtornomental e comportamental, com focoem
umaprática inclusiva.

g.) promoção, prevenção, atendimento e ou acompanhamento a criança e
adolescente em situação de uso e abuso de álcool, tabaco e outras rogas.

h.) prevençãoeatendimentoàscriançaseadolescentesvítimasdeviolência sexual,
bemcomo combate ao abuso e exploração infanto juvenil.

i.)prevenção,acompanhamentoeatendimentodecriançaseadolescentesviolências
domésticas e suas famílias.

j.)projetos e ações voltadas à prevenção e acompanhamento da gravidez na
adolescência e doenças sexualmente transmissíveis.

l.) projetos voltados à ação da escola no âmbito da inclusão das crianças e
adolescentes, considerando a diversidade, a heterogeneidade dos alunos e a
complexidade da prática pedagógica e dimensões essenciais a serem garantidas na
formação.

m.)projetos voltados á orientação para cidadania, educação e conscientização
política de crianças e, comconteúdos específicos dedireitos humanos,meio ambiente,
segurançano trânsito, entreoutros, quecontemplempráticapedagógicaque respeitea
criança ou adolescente como sujeito protagonista do conhecimento e a escola como
espaço sistemático de exercício da cidadania.

n.) realizaçãodeprojetoseou/ações ligadasàpromoçãodoesporte, culturae lazer
que tenhamcomo foco a inclusão social, protagonismo, ampliação de visão demundo
eaçõespreventivas.

0.)formação,aperfeiçoamentoeou/qualificaçãoprofissionaldoadolescente, apoio
à entradanomercadode trabalhoougeraçãode renda.

CLÁUSULATERCEIRA -DOPRAZODAPARCERIA EDAALTERAÇÃODOPLANODE
TRABALHO

3.1. Oprazo inicial da parceria será de até12 (doze)meses, a contar da assinatura
doTermodeFomento.

3.2.Oplanode trabalhodaparceriapoderá ser revistoparaalteraçãodevaloresou
demetas,mediante termoaditivo oupor apostila aoplanode trabalhooriginal (art. 57
da Lei nº 13.019/14).

CLÁUSULA QUARTA � DOS RECURSOS FINANCEIROS E DO CRONOGRAMA DE
DESEMBOLSO

4.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio das despesas relativas à
consecuçãodoobjetoeocumprimentodasmetasestabelecidasnesteTermodeFomento
sãoprovenientesdadotaçãoorçamentáriadanaturezadadespesa3.3.90.39.00 -Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica e classificação funcional 08.243.0014.2.062-
ManutençãodaSecretariadeAçãoSocialTrabalhoeRenda/FundoMunicipaldosDireitos
daCriança edoAdolescente de Itatiba.

4.2. O valor total de recursos a serem repassados emdecorrência deste Termode
Fomento será deR$xxxx (xxxx), observada aproposta apresentadapelaOSC.

4.3.Nos termosdoart. 48daLei nº13.019/14,asparcelasdos recursos transferidos
no âmbito desta parceria serão liberadas em estrita conformidade com o respectivo
cronograma de desembolso constante do plano de trabalho apresentado pela OSC,
excetonoscasosaseguir, nosquais ficarãoretidasatéosaneamentodas impropriedades:

I -quandohouverevidênciasde irregularidadenaaplicaçãodeparcelaanteriormente
recebida;

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimplementodaOSC emrelaçãoaobrigações estabelecidas no termode fomento;

III -quandoaOSCdeixardeadotarsemjustificativasuficienteasmedidassaneadoras
apontadas pela administraçãopública oupelos órgãos de controle internoouexterno.

4.4. Os recursos recebidos em decorrência desta parceria serão depositados em
conta-corrente específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública
determinada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Itatiba/SP. sendoqueos rendimentosdeativos financeiros serãoaplicadosnoobjetoda
parceria, estando sujeitos àsmesmas condiçõesdeprestaçãodecontasexigidasparaos
recursos transferidos (art. 51 da Lei nº 13.019/14).

4.5. Porocasiãodaconclusão,denúncia, rescisãoouextinçãodaparceria, os saldos
financeiros remanescentes, inclusiveosprovenientesdas receitasobtidasdasaplicações
financeiras realizadas, serãodevolvidosaoFundoMunicipal dosDireitosdaCriançaedo
Adolescentede Itatiba/SPnoprazo improrrogável de30 (trinta) dias corridos, sobpena
de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada
pela autoridade competente da administração pública (art. 52 da Lei nº 13.019/14).

4.6. Caso a OSC adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos
provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de
inalienabilidade, e esta deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à
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ADMINISTRAÇÃOPÚBLICAMUNICIPAL, na hipótese de sua extinção (art. 35, § 5º da Lei
nº 13.019/14).

4.7. No caso do item 4.6 deste Termo de Fomento, os bens adquiridos com os
recursos transferidospoderão, a critério doConselhoMunicipal dosDireitos daCriança
e do Adolescente , ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto
na legislação vigente (art. 36, parágrafo único, Lei nº 13.019/14).

4.8.Todaamovimentaçãoderecursosnoâmbitodaparceriaserárealizadamediante
transferência eletrônica sujeita à identificaçãodobeneficiário final e àobrigatoriedade
de depósito em sua conta bancária, sendo que os pagamentos deverão ser realizados
mediante crédito na conta bancária de titularidadedos fornecedores e prestadores de
serviços (art. 53 da Lei nº 13.019/14).

4.9.Asdespesas relacionadasàexecuçãodaparceria serãoexecutadasnos termos
dos incisos XIX e XX do art. 42 da Lei nº 13.019/14, sendo vedado:

I - utilizar recursos para finalidade alheia aoobjeto da parceria;
II - remunerar, a qualquer título, servidor ou empregadopúblico, inclusive aquele

que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da
AdministraçãoPúblicaMunicipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ouparente
em linha reta, colateral oupor afinidade, até o segundograu comrecursos vinculados à
parceria, salvonashipótesesprevistasemleiespecíficaena leidediretrizesorçamentárias
(art. 45 da Lei nº 13.019/14).

4.10. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu
objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de
trabalho, com recursos vinculados à parceria:

I - remuneraçãodaequipeencarregadadaexecuçãodoplanode trabalho, inclusive
de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria,
compreendendoasdespesascompagamentosde impostos, contribuiçõessociais, Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

II - diárias referentesadeslocamento,hospedagemealimentaçãonoscasosemque
a execuçãodoobjeto da parceria assimoexija;

III - custos indiretosnecessários àexecuçãodoobjeto, sejaqual for aproporçãoem
relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água,
energia, dentreoutros);

IV - aquisiçãodeequipamentos emateriais permanentes essenciais à consecução
doobjeto e serviços de adequaçãodeespaço físico, desdequenecessários à instalação
dos referidos equipamentos emateriais (art. 46 da Lei nº 13.019/14).

4.11. A inadimplência doFundoMunicipal osDireitos daCriançaedoAdolescente
não transfere à OSC a responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à
parceria com recursos próprios (art. 46, § 1º da Lei nº 13.019/14).

4.12. A inadimplência daOSC emdecorrência de atrasos na liberaçãode repasses
relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas
subsequentes (art. 46, § 2º da Lei nº 13.019/14).

4.13.Opagamentode remuneraçãodaequipe contratadapelaOSC comrecursos
da parceria não gera vínculo trabalhista comaADMINISTRAÇÃOPÚBLICAMUNICIPAL
(art. 46, § 3º da Lei nº 13.019/14).

CLÁUSULAQUINTA�DAPUBLICIDADEDOTERMODEFOMENTO
5.1.OTermodeFomentosomenteproduzirá efeitos jurídicos após apublicaçãodo

respectivoextratonomeiooficial depublicidadedoConselhoMunicipal dosDireitosda
Criança e do Adolescente (art. 38 da Lei nº 13.019/14).

5.2. A Administração Pública Municipal deverá manter, em seu sítio oficial
(www.itatiba.sp.gov.br), aparceria realizada eo respectivo planode trabalho, até 180
(centoeoitenta) dias apóso respectivoencerramento (art. 10da Lei nº13.019/14), bem
comodeverá divulgar tambémpelo seu sítio oficial osmeios de representação sobre a
aplicação irregular dos recursos envolvidos nestaparceria (art. 12 da Lei nº 13.019/14).

5.3. AOSC deverá divulgar na internet, em seu sítio oficial, e em locais visíveis de
suas sedes sociaisedosestabelecimentosemqueexerçasuasaçõesaparceria celebrada
com o Conselho Municipal os Direitos da Criança e do Adolescente, sendo que as
informações deverão incluir, nomínimo:

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da
administraçãopública responsável;

II - nomedaorganizaçãoda sociedade civil e seunúmerode inscriçãonoCadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB;

III - descrição doobjeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;
V - situaçãodaprestaçãodecontasdaparceria,quedeverá informaradataprevista

para a sua apresentação, a data emque foi apresentada, o prazo para a sua análise e o
resultado conclusivo; e,

VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o
valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes
desempenhame a remuneração prevista para o respectivo exercício (art. 11 da Lei nº
13.019/14)

5.4. Será responsável pela boa administração e aplicação dos recursos recebidos,
por parte da OSC, o Sr(a). NOME COMPLETO E QUALIFICAÇÃO, conforme Termo de
Responsabilidade Pessoal lavrado e assinado por este.

CLÁUSULASEXTA-DASOBRIGAÇÕESERESPONSABILIDADES
6.1. AOSC éobrigada a:
I - executar comfidelidadeoPlanodeTrabalhoapresentado,bemcomooEdital do

Chamamento Público e seus anexos, zelando pela boa qualidade das atividades
desenvolvidas, buscandooaprimoramentoconstantedaeficiência, eficácia, efetividade
e economicidade em suas atividades e no uso dos recursos recebidos para a execução
daparceria;

II � Observar e anteder, no curso da execução de suas atividades, as orientações
emanadas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, elaboradas com base no
monitoramentoe fiscalização;

III - zelarpelo corretoepontual cumprimentode todasobrigações legais referentes
aos aprendizes e à equipe de trabalho empregadana realizaçãodoPlanode Trabalho;

IV �prestar contas àADMINISTRAÇÃOPÚBLICAMUNICIPAL, nos termosprevistos
noEdital e este TermodeFomento;

V � indicar um responsável pela boa administração e aplicação dos recursos
recebidos;

VI - observar, noque couber, os dispositivos da IN02/2016doTCE/SPe alterações.
6.2. A OSC é exclusivamente responsável pelo gerenciamento administrativo e

financeiro dos recursos recebidos, inclusive noquediz respeito às despesas de custeio,
de investimento e de pessoal (art. 42, XIX da Lei nº 13.016/14).

6.3.AOSCéexclusivamenteresponsávelpelopagamentodosencargos trabalhistas,
previdenciários, fiscaisecomerciais relacionadosàexecuçãodoobjetoprevistonotermo
de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da
ADMINISTRAÇÃOPÚBLICAMUNICIPAL a inadimplência daOSCemrelação ao referido
pagamento, os ônus incidentes sobre oobjeto da parceria ouos danos decorrentes de
restrição à sua execução (art. 42, XX da Lei nº 13.016/14).

6.4.OConselhoMunicipal dosDireitos daCriança edoAdolescenteMUNICIPAL
éobrigada:

I - acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execuçãodeste Termode Fomento, de
acordo como Plano de Trabalho apresentado e nos termos previstos no Edital e neste
TermodeFomento;

II - repassar os recursos financeiros àOSC, nos prazos e termos estabelecidos no
cronogramadedesembolso constante do Plano de Trabalho apresentado;

III - designar a Comissão de Monitoramento e Avaliação, para os fins de
acompanhamento e fiscalizaçãododesempenhodaOSC naexecuçãodaparceria;

IV - designar oGestor daParceria, para fins de acompanhamento e fiscalizaçãoda
execuçãodaparceria;

V -noâmbitode suasespecíficas atribuições, prestaroapoionecessárioàOSC com
vistas ao integral aperfeiçoamentoe cumprimentodoobjetoavençadoneste Termode
Fomento;

VI - nãopraticar atos de ingerência diretana seleçãoe contrataçãodos aprendizes
e profissionais pelaOSC ouquedirecionemo recrutamento de pessoas para trabalhar
ouprestar serviços na referida entidade.

7.DOMONITORAMENTOEAVALIAÇÃODOTERMODEFOMENTO
7.1. O ConselhoMunicipal dos direitos da Criança e doAdolescente promoverá o

monitoramentoe a avaliaçãodo cumprimentodoobjetodaparceria (art. 58, caput, da
Lei nº 13.019/14).

7.2. Para tanto, emcumprimentoaoquedispõeoart. 35, inc. V, als. �g� e �h�daLei
nº 13.019/14, foramnomeadas, pelo ConselhoMunicipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente,aComissãodeMonitoramentoeAvaliaçãoeoGestordaParceria,pormeio
do Decreto nº 7.022 de 08/01/2018, ambos com poderes de controle e fiscalização,
observadas as vedações constantes do art. 35, §§ 6º e 7º da Lei nº 13.019/14.

7.3. A comissão de monitoramento encaminhará emitirá relatório técnico de
monitoramentoeavaliaçãodeparceriacelebradamedianteTermodeFomento,nomínimo,
a cada 03 (três)meses, e o submeterá aoConselhoMunicipal dosDireitos da Criança e
do Adolescente, que o homologará, no prazo de 15 (quinze) dias corridos,
independentementedaobrigatoriedadedeapresentaçãodaprestaçãodecontasdevida
pelaOSC (art. 59, caput, da Lei nº 13.019/14).

7.4.O relatório técnicodemonitoramentoeavaliaçãodaparceria, a ser elaborado
pelo Conselho Municipal dos Direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo de
outros elementos, deverá conter:

a.) descrição sumária das atividades emetas estabelecidas;
b.) análise das atividades realizadas, do cumprimento dasmetas e do impacto do

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

c.) valores efetivamente transferidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança edoAdolescente;

d.) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadospelaOSC
naprestaçãode contas, quandonão for comprovadoo alcance dasmetas e resultados
estabelecidos no respectivo TermodeFomento;

e.) análise deeventuais auditorias realizadaspelos controles internoeexterno, no
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que
tomaramemdecorrência dessas auditorias (art. 59, § 1º, I a VI da Lei nº 13.019/14).

7.5. São obrigações doGestor da Parceria:
a.) acompanhar e fiscalizar a execuçãodaparceria;
b.) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam

ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que
serão adotadas para sanar os problemas detectados;

c.) emitirparecer técnicoconclusivodeanálisedaprestaçãodecontas final, levando
emconsideraçãooconteúdodo relatório técnicodemonitoramentoeavaliaçãodeque
tratamos itens 7.3 e 7.4 deste Termode Fomento;

d.) disponibilizarmateriais e equipamentos tecnológicosnecessários às atividades
demonitoramento e avaliação (art. 61, caput, I a V da Lei nº 13.019/14).

7.6. NahipótesedeoGestor daParceria deixar de ser agentepúblicoou ser lotado
emoutro órgão ou entidade, o Chefe do Poder Executivo deverá designar novo gestor,
assumindo, enquanto issonãoocorrer, todasasobrigaçõesdogestor, comas respectivas
responsabilidades (art. 35, § 3º da Lei nº 13.019/14).

8.DAPRESTAÇÃODECONTAS
8.1.Aprestaçãodecontaséoprocedimentoemqueseanalisaeseavaliaaexecução

da parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o
alcance dasmetas e dos resultados previstos, compreendendo duas fases:

a) apresentação das contas, de responsabilidade daOSC;
b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da

ADMINISTRAÇÃOPÚBLICAMUNICIPAL, semprejuízodaatuaçãodosórgãosdecontrole
(art. 2º, XIV da Lei nº 13.019/14).

8.2. A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que
permitam aoGestor da Parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi
executadoconformepactuado, comadescriçãopormenorizadadasatividades realizadas
eacomprovaçãodoalcancedasmetasedos resultadosesperados, atéoperíododeque
trata a prestação de contas (art. 64, caput, da Lei nº 13.019/14).

8.3. Serão glosados valores relacionados ametas e resultados descumpridos sem
justificativa suficiente (art. 64, § 1º, da Lei nº 13.019/14).

8.4.Os dados financeiros serão analisados como intuito deestabelecer onexode
causalidadeentre a receita e adespesa realizada, a sua conformidadeeo cumprimento
dasnormaspertinentes e aanálise daprestaçãode contas deverá considerar a verdade
real e os resultados alcançados (art. 64, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019/14).

8.5. A prestação de contas pelaOSC e todos os atos que dela decorramdar-se-ão
emplataformaeletrônica,permitindoavisualizaçãoporqualquer interessado (art. 65da
Lei nº 13.019/14).

8.5.1.Osdocumentos incluídospela entidadenaplataformaeletrônica, desdeque
possuamgarantiadaorigemedeseusignatárioporcertificaçãodigital, serãoconsiderados

originais para os efeitos de prestação de contas (art. 68, caput, da Lei nº 13.019/14).
8.5.2. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da

prestação de contas, a entidade devemanter em seu arquivo os documentos originais
que compõem a prestação de contas (art. 68, parágrafo único, da Lei nº 13.019/14).

8.6. AOSC deverá apresentar prestação de contas da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, a partir do término da
vigência daparceria, ouno final de cadaexercício, se aduraçãodaparceria excederum
ano (arts. 67, § 2º e 69, caput, da Lei nº 13.019/14).

8.6.1. A prestação de contas dar-se-á mediante os seguintes relatórios, a serem
elaborados e apresentados pela Organização da Sociedade Civil, no prazo previsto no
item8.6. deste Edital:

a.) relatório de execução doobjeto, contendo as atividades desenvolvidas para o
cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados
alcançados; e,

b.) relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição das
despesase receitas efetivamente realizadase suavinculaçãocomaexecuçãodoobjeto,
nahipótesededescumprimentodemetaseresultadosestabelecidosnoplanodetrabalho
(art. 66, I e II, da Lei nº 13.019/14).

8.6.2. O prazo poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, a requerimento da
OSC, desde que devidamente justificado (art. 69, § 4º, da Lei nº 13.019/14).

8.7.Aprestaçãodecontasnão impedequeaADMINISTRAÇÃOPÚBLICAMUNICIPAL
promova a instauração de tomadade contas especial antes do término da parceira, se
ficarevidenciadaaexistênciade irregularidadesnaexecuçãodoobjeto, sendoque,nesta
hipótese, o dever de prestar constas surge no momento da liberação de recursos
envolvidos na parceria (art. 69, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019/14).

8.8.OGestordaParceriaemitiráparecer técnicoconclusivoacercadaprestaçãode
contas apresentada pela OSC, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da
apresentaçãodaprestaçãode contas, para fins deavaliaçãodocumprimentodoobjeto
da parceria (art. 67, caput e § 1º, da Lei nº 13.019/14).

8.8.1. Para finsdeavaliaçãoquantoàeficácia eefetividadedasaçõesemexecução
ouque já foramrealizadas, oparecer técnicoelaboradopeloGestor daParceria deverá,
obrigatoriamente,mencionar:

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto

pactuado (art. 67, § 4º, I a IV, da Lei nº 13.019/14).
8.8.2. Ao final, o parecer técnicodeverá concluir, alternativamente, pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou,
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de

tomada de contas especial (art. 69, § 5º, I a III, da Lei nº 13.019/14).
8.9. Constatada, peloGestor da Parceria, irregularidade ouomissão na prestação

de contas, que impeça a emissão do parecer conclusivo de sua responsabilidade, será
concedido prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação, para aOSC
sanar a irregularidade, omissão ou cumprir a obrigação (art. 70, § 1º da Lei nº 13.019/
14).

8.9.1. Transcorridooprazopara saneamentoda irregularidadeoudaomissão, não
havendoo saneamento, oGestor da Parceria, sob pena de responsabilidade solidária,
deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis,
quantificação dodano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente
(art. 70, § 2º da Lei nº 13.019/14).

8.10. Com o laudo conclusivo do Gestor da Parceria, o Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e doAdolescente apreciará a prestação de contas apresentada, no
prazodeaté150 (centoecinquenta)dias corridos, contadodadatadeseu recebimento
oudocumprimentodediligênciaporeladeterminada,prorrogável justificadamente,por
igual período (art. 71, caput, da Lei nº 13.019/14).

8.11.AADMINISTRAÇÃOPÚBLICAMUNICIPALdeveráconsiderar emsuaanáliseos
seguintes relatórios elaborados internamente, quandohouver:

a.) relatóriodevisita técnica in locoeventualmente realizadaduranteaexecuçãoda
parceria;e,

b.) relatório técnicodemonitoramentoeavaliação, homologadopelaComissãode
MonitoramentoeAvaliaçãodesignada, sobreaconformidadedocumprimentodoobjeto
eos resultados alcançadosduranteaexecuçãodo termode fomento (art. 66, parágrafo
único, I e II, da Lei nº 13.019/14).

8.12. A prestaçãode contas será avaliada:
I - regular,quandoexpressar,de formaclaraeobjetiva,ocumprimentodosobjetivos

emetas estabelecidos noplanode trabalho;
II - regular comressalva, quandoevidenciar impropriedadeouqualqueroutra falta

denatureza formal quenão resulte emdanoaoerário;
III - irregular, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a.) omissão no dever de prestar contas;
b.) descumprimento injustificadodosobjetivos emetas estabelecidosnoplanode

trabalho;
c.) dano aoerário decorrente de ato de gestão ilegítimoou antieconômico;
d.) desfalque oudesvio de dinheiro, bens ou valores públicos (art. 72, caput, I a II,

a, b, c e d da Lei nº 13.019/14).
8.13. Da decisão que julgar a prestação de contas, caberá recurso ao Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e doAdolescente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar da comunicação da decisão àOSC.

8.14. A decisão final do recurso pelo ConselhoMunicipal os Direitos da Criança e
do Adolescente deverá ser proferida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos,
contadodo recebimentodoprocessopara análise, sendoquenão caberánovo recurso
contra esta decisão.

8.15. O transcurso do prazo definido no item 8.10 deste Termo de Fomento, sem
que as contas tenham sido apreciadas:

I - não significa impossibilidadedeapreciaçãoemdataposterior ou vedaçãoaque
se adotemmedidas saneadoras, punitivas oudestinadas a ressarcir danos quepossam
ter sido causados aos cofres públicos;

II - nos casos em que não for constatado dolo daOSC ou de seus prepostos, sem
prejuízo da atualizaçãomonetária, impedea incidência de juros demora sobredébitos
eventualmenteapurados, noperíodoentreo final doprazo referidonesteparágrafoea
data emque foi ultimada a apreciaçãopela administraçãopública (art. 71, § 4º, I e II da
Lei nº 13.019/14).
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8.17. Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a
fase recursal, se mantida a decisão, a OSC poderá solicitar autorização para que o
ressarcimentoaoerário sejapromovidopormeiodeações compensatóriasde interesse
público,medianteaapresentaçãodenovoplanodetrabalho, conformeoobjetodescrito
noTermodeFomentoea áreadeatuaçãodaorganização, cujamensuraçãoeconômica
será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou
fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos (art. 72, § 2º, da Lei nº
13.019/14).

8.18. As impropriedadesquederamcausa à rejeiçãodaprestaçãode contas serão
registradas em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em
consideraçãopor ocasiãoda assinatura de futuras parcerias comoConselhoMunicipal
os Direitos da Criança e do Adolescente (art. 69, § 6º da Lei nº 13.019/14).

9.DASSANÇÕESADMINISTRATIVASÀORGANIZAÇÃODASOCIEDADECIVIL (OSC)
9.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com a

legislaçãoespecíficaecomasprevisõesdesteTermodeFomento,doEdital e seusanexos,
oConselhoMunicipal osDireitosdaCriançaedoAdolescentepoderá, garantidaaprévia
defesa da entidade no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de
vista, aplicar àOSC as seguintes sanções:

I �advertência;
II - suspensão temporáriadaparticipaçãoemChamamentoPúblicoe impedimento

de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal, por prazo não superior a dois anos;

III - declaraçãode inidoneidadeparaparticipardeChamamentoPúblicooucelebrar
parceria ou contrato comórgãos eentidadesde todas as esferas de governo, enquanto
perduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovidaareabilitação
peranteaprópria autoridadequeaplicouapenalidade, que será concedida sempreque
a Organização da Sociedade Civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada combase no inciso II (art. 73,
caput, I a III, da Lei nº 13.019/14).

CLÁUSULADÉCIMA-DARESCISÃO
10.1. EsteTermodeFomentopoderá, aqualquer tempoepor iniciativadequalquer

dospartícipes, ser denunciado,mediantenotificaçãoprévia, comantecedênciamínima
de 60 (sessenta) dias.

10.2. O presente Termo de Fomento também poderá ser rescindido,
independentemente do prazo previsto no item10.1, nos seguintes casos:

a.)aqualquer tempo,pormútuoacordo,mediantea lavraturadoTermodeRescisão;
b.) unilateralmente pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, garantidaapréviadefesadaentidadeno respectivoprocesso, noprazode
10 (dez) dias da abertura de vista, nas seguintes situações:

(I) por irregularidades referentes à administraçãodos valores recebidos pelaOSC,
bemcomoàexecuçãodoobjetoou cláusulas daparceria relativas aodesenvolvimento
daatividadeeao cumprimentodasmetas estabelecidas;

(II) Pela execução da parceria, pelaOSC, emdesacordo comoplano de trabalho,
coma legislaçãoespecíficaecomasprevisõesdesteTermodeFomento, doEdital e seus
anexos,

10.3.A rescisãounilateral não impedeaaplicaçãodas sançõesprevistasno item9.1
desteTermodeFomento.

10.4.Nahipótesede inexecuçãodaparceria,porculpaexclusivadaOSC, oConselho
MunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescentepoderá,exclusivamenteparaassegurar
oatendimentodeserviçosessenciaisàpopulação,poratopróprioe independentemente
de autorização judicial, a fimde realizar oumanter a execuçãodasmetas ou atividades
pactuadas:

I - retomarosbenspúblicosempoderdaOSC,qualquerquetenhasidoamodalidade
ou título que concedeu direitos de uso de tais bens (se houver);

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
planodetrabalho,nocasodeparalisação,demodoaevitarsuadescontinuidade,devendo
serconsideradonaprestaçãodecontasoquefoiexecutadopelaorganizaçãodasociedade
civilatéomomentoemqueoConselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente
assumiu essas responsabilidades, sendoque tais situações devemser comunicadas de
imediato pelo gestor ao Chefe do Poder Executivo (art. 62, caput, incs. I e II, parágrafo
único, da Lei nº 13.019/14).

11. CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA -DOFORODEELEIÇÃO
Fica eleito o foro doMunicípio de Itatiba para dirimir as eventuais controvérsias

decorrentes dopresente ajuste.
E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado

conforme, vai assinadoem03 (três) viasde igual teor, pelas partesenapresençadeduas
testemunhas adiante indicadas.

Itatiba,data.

a.) Pelo ConselhoMunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

MarceloAugustodaSilva
Gestor da parceria do FundoMunicipal dos Direitos da Criança e doAdolescente

MauroDelforno
Responsável pela Secretaria deAçãoSocial TrabalhoeRenda
(Portaria nº 7999 de 01/01/2021)

b.) PelaOrganizaçãoda SociedadeCivil (OSC):

NOMEDODIRIGENTEDAOSC

c.) Testemunhas:

NOMEE IDENTIFICAÇÃO(Testemunha1):
NOMEE IDENTIFICAÇÃO(Testemunha2):

Observação: Estaéa fl. xxdoTermodeFomentonº xxxx/xxxx, oriundodoProcesso
Administrativonº -___/2021 Edital deChamamentoPúbliconº08/2021, firmadoemxx/
xx/2021.

Pedagogia e Psicologia

Convocaçãodos candidatos que realizaramoProcesso Seletivo nodia 23/10/2021
paravagadeestágio remuneradodaSecretariadeEducação -EstagiáriosdePedagogiae
Psicologia

Os candidatos classificados deverão comparecer ao Auditório da EMEB �Profa.
Marina de Araújo Pires�, Avenida Vicente Catalani, 1.555, Jardimdas Brotas, dia 08 de
Novembro às 9h.

Trazer os originais e cópias dos seguintes documentos: RG, CPF, comprovante de
endereço,comprovantedematrículaoriginaldestesemestre,1 foto3X4recente,certidão
de casamento e cópia do cartão da conta do Banco Bradesco.

PautadaReuniãoOrdináriadoConselhoMunicipaldeTurismo�COMTUR

Data: 08/11/2021
Horário: 17h, por videoconferência

Pauta:
1. Aprovaçãoda ata da reunião anterior;
2. PlanoDiretor deDesenvolvimento Turístico;
3. Assembleia - membros da sociedade civil (biênio 2022-2024);
4. Folder Turístico;
5. Rota Turística doMorro Azul;
6. Outros assuntos;
7. Encerramento.

EduardoBettin
Presidente do ComTur

PREFEITURAABREPERÍODOPARAINTERESSADOSEMPARCERIAPARAAREALIZAÇÃO
DOEVENTO�CUIDANDODAFAMÍLIADOCAMPO�

Estarão disponíveis no Salão de Festas do Campo do Palmeirinha, no Bairro do
Morro, para exposição, fornecimento de serviços e materiais, de forma gratuita aos
participantes do evento, estandes de 3X3metros, localizados dentro do recinto, a ser
dividido comas SecretáriasMunicipais envolvidas.

Serãodisponibilizadospontosdeexposição,ondeaempresaparceirapoderáexpor
suamarca, tendocomocontrapartida, ooferecimentogratuitoaosparticipantes, testes
rápidosdeglicemia, aferimentodePressãoArterial, entreoutros,bemcomoadoaçãode
álcool emgel, protetor solar ehipocloritode sódioparausodoméstico, nodiadoevento
que acontecerá em19Novembro de 2021.

Os interessados deverão enviar até as 17 h. do dia 05 deNovembro (sexta-feira),
uma proposta contendo:

1-NomedaEmpresa;
2- Dados cadastrais da empresa e do responsável;
3- Ramodeatividade;
4- Lista dos serviços oferecidos dentro do espaço.
As propostas deverão ser entregues na Casa da Agricultura, localizada na Praça

Frederico Junqueira, 01, V ila Cassaro, ou pelo e-mail:
jmaziero@meioambiente.itatiba.sp.gov.br.

ApropostaseráanalisadapelaequipedaSecretariadeMeioAmbienteeAgricultura,
SecretariadosNegócios JurídicoseSecretariadeAçãoSocial, sendo,medianteaprovação,
o espaço liberadopara exploraçãoda interessada.

Observações:
1-Emhipótese algumaos Pontos de Exposição poderão ser terceirizados;
2-Não haverá exclusividade de produtos entre os expositores.

Extrato do Primeiro Termo de Aditamento ao Termo de Contrato nº107/2020.
Processo Administrativo n.º02854/2020.Modalidade: Pregão Presencial nº62/2020.
Contratante: Prefeitura do Município de Itatiba. Contratada: DEMAX SERVIÇOS E
COMÉRCIO LTDA.Objeto:Opresente instrumento tempor finalidade aditar oContrato
n.°107/2020 na Cláusula IV Item 4.1 em virtude de reajuste de preços e, na Cláusula VI
Item 6.1, em virtude de prorrogação do prazo de vigência, conforme justificativas
encartadas no processo administrativo nº02854/2020. Valor: R$ 1.535.557,20 (um
milhão e quinhentos e trinta e cincomil e quinhentos e cinquenta e sete reais e vinte
centavos).DotaçãoOrçamentária:3.3.90.39.00, 15.452.0003.2.018.Prazo:Prorrogado
por mais 12 (doze) meses. Assinatura: 05/10/2021.

Extrato do Termo de Contrato n.º76/2021. Processo Administrativo n.º03833/
2020.Modalidade:PregãoPresencial nº105/2020.Contratante:PrefeituradoMunicípio
de Itatiba. Contratada: AUTO ELÉTRICA UNIDOS LTDA. Objeto: Constitui o objeto do
presente contrato a prestação de serviçosmecânicos HORASTÉCNICASpreventivos e
corretivos emVEÍCULOS LEVES,HORASTÉCNICAS SERVIÇOSELÉTRICOSpreventivos e
corretivosemVEÍCULOSPESADOS,eHORASTÉCNICASSERVIÇOSELÉTRICOSpreventivos
e corretivos emVEÍCULOS LEVES, de acordo com as quantidades, condições e prazos
contidos neste contrato e demais especificações constantes do Anexo I, Termo de
Referência, do Edital de Pregão nº 105/2020, que, independentemente de transcrição,
fica fazendopartedeste instrumento.Prazo: até21/01/2022.Valor: R$25.000,00 (vinte
e cinco mil reais). Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00, 15.452.0003.2.018,
08.244.0014.2.066, 06.182.0002.2.092, 10.301.0007.2.027. Assinatura: 19/10/2021.

Extrato do Termo de Contrato n.º77/2021. Processo Administrativo n.º04144/
2021.Modalidade:PregãoPresencial nº082/2021.Contratante:PrefeituradoMunicípio
de Itatiba.Contratada:LGMCOMÉRCIOEREPRESENTAÇÕESDEPRODUTOSALIMENTÍCIOS
EMGERAL EIRELI EPP.Objeto: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento
de LEITE UHT INTEGRAL, para entrega parcelada, de acordo com as quantidades,
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especificações e prazos constantes do Anexo I,
Termo de Referência, do Edital de Pregão Nº 82/
2021, que, independentemente de transcrição,
ficamfazendopartedeste instrumento.Prazo:03
(três) meses. Valor: R$ 15.444,00 (quinze mil e
quatrocentosequarentaequatro reais).Dotação
Orçamentária: 3.3.90.30.00, 04.122.0004.2.056.
Assinatura: 21/10/2021.

Extrato do Termo de Contrato n.º78/2021.
Processo Administrativo n.º00302/2021.
Modalidade: Concorrência Pública nº002/2021.
Contratante: Prefeitura doMunicípio de Itatiba.
Contratada: ENGETELA COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI. Objeto: Constitui objeto do presente
contrato a execução de obras e serviços de
melhoriasdoCentrodeTurismoeLazerLuisLatorre
- Parque da Juventude - Itatiba/SP, lote 01 -
Contrataçãode serviços de reformade sanitários
e cobertura metálica; lote 02 - Contratação de
serviços para execução de gradil de fechamento,
comfornecimentodematerialemão-de-obra,por
execução indireta, em regimedeempreitadapor
preço unitário, em conformidade com as
quantidades e especificações constantes do
projeto e demais condições apresentadas neste
Editaleseusanexos.Prazo:AContrataçãovigorará
até o recebimento definitivo do objeto deste
contrato, nos termos da Cláusula XII. O prazo de
execução das obras e serviços será de 06 (seis)
meses, conforme cronograma elaborado pela
Administração,apartirdoqualacontratadadeverá
elaborar cronogramaexecutivodetalhado.Valor:
R$ 289.474,58 (duzentos e oitenta e nove mil e
quatrocentose setentaequatro reais e cinquenta
e oito centavos). Dotação Orçamentária:
4.4.90.51.00, 18.541.0009.1.012.. Assinatura:
22/10/2021.

COMUNIQUE-SE

Processo: 2017.3363
Interessado: José Aparecido Nogueira

Bonareti
Assunto: Termo Compromisso de

RecuperaçãoAmbiental (TCRA) nº 01/18.

Ciência ao Interessado

Diantedas fotosapresentadasnadatade10/
08/2021, foi constatado que o plantio ainda não
atende as exigências da Resolução 32/2014, que
regulamenta o plantio feito para compensação
ambiental.Asmudasaindanãoseestabeleceram,
apresentam altura abaixo do ideal de
recomposição.

Diantedopareceracima,énecessáriorealizar
o acompanhamento do plantio pormais 01 (um)
ano, coma reposiçãodasmudasmortas, roçadas
na área e coroamento das mudas. Com isso, é
necessário protocolar na PrefeituraMunicipal de
Itatiba um relatório final após esse período de
acompanhamento de 01 (um) ano.

Itatiba, 03 de novembro de 2021.

PedroCarvalhoNeto
Biólogo � CRBio 113907/01-D
EncarregadopelaAgendaVerde

SeçãodeAnálisee LicenciamentoAmbiental

IMPOSIÇÃODEPENALIDADEDEADVERTÊNCIAnº
40437/2021

Interessado:NILSONNUNESDEALMEIDA
Assunto: TERMO DE COMPROMISSO DE

RECUPERAÇÃOAMBIENTAL
Processo: 2020.3170

Temopresente a finalidadedenotificar o Sr.
NILSONNUNESDEALMEIDA, residentenaEstrada
Municipal João Bulgarelli, 91 KM- Morro Azul-
Itatiba/SPaapresentar junto àSecretariadeMeio
Ambiente e Agricultura, o relatório fotográfico
comprobatório do início das medidas de
recuperação, referenteaoTermodeCompromisso
de Recuperação Ambiental (TCRA) nº 17/21,
conforme artigo 75 da Resolução Estadual SIMA
05/2021.

Após tentativa de entrega via correios, sem
sucesso, publica-se a presente Imposição de

Penalidade de Advertência solicitando
providências em um prazo de 05 (cinco) dias e
cientificando que a não observância dos
dispositivos legaisensejaráo imediato implemento
das medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 03 de novembro de 2021.

PedroCarvalhoNeto
Biólogo � CRBio 113907/01-D
EncarregadopelaAgendaVerde

SeçãodeAnálisee LicenciamentoAmbiental

IMPOSIÇÃODEPENALIDADEDEADVERTÊNCIAnº
40436/2021

Interessado:FLAVIOFRANCISCODASILVA
Assunto: TERMO DE COMPROMISSO DE

RECUPERAÇÃOAMBIENTAL
Processo : 2020.7126

Temopresente a finalidadedenotificar o Sr.
FLAVIOFRANCISCODASILVA,residentenaRuaJoão
FrancodeCamargo, 400- Jd. Virgínia- Itatiba/SPa
apresentar junto àSecretariadeMeioAmbientee
Agricultura,o relatório fotográficocomprobatório
doacompanhamentodasmedidasderecuperação,
referente ao Termo de Compromisso de
Recuperação Ambiental (TCRA) nº 02/19,
conforme artigo 75 da Resolução Estadual SIMA
05/2021.

Após tentativa de entrega via correios, sem
sucesso, publica-se a presente Imposição de
Penalidade de Advertência solicitando
providências em um prazo de 05 (cinco) dias e
cientificando que a não observância dos
dispositivos legaisensejaráo imediato implemento
das medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 03 de novembro de 2021.

PedroCarvalhoNeto
Biólogo � CRBio 113907/01-D
EncarregadopelaAgendaVerde

SeçãodeAnálisee LicenciamentoAmbiental

CIÊNCIAAOINTERESSADO

Tendoemvistaqueosprocessosemquestão
encontravam-se abertos e inertes, semqualquer
movimentaçãopelaspartes interessadas,umavez
que o último Comunique-se emitido por esta
Secretaria não foi atendido na época, dentro do
prazo legal:

- Considerando que, visando regularizar a
situação, esta Secretaria, através da Central de
Atendimento ao Cidadão, comunicou por 02
(duas) vezes sobreanecessidadedeatendimento
aoúltimoComunique-see,posteriormente,aSeção
de FiscalizaçãoemitiuNotificação ao interessado
eaoseurespectivo responsável técnico,deacordo
comoquepreconizaoArt.17daLeiMunicipalnº.
2.965/1997 (Código de Obras e Edificações do
Municípiode Itatiba);

- Considerando a ciência das partes
interessadas quanto ao solicitado pela
municipalidadeacercadaNotificaçãoemitidapela
Seção de Fiscalização, uma vez que a mesma foi
recebidaporumaouambasdaspartes, eque teve
seuprazode atendimento expirado;

- Considerando que os trâmites efetuados
pela municipalidade para atendimento ao
Comunique-se conferiramdilação dos prazos de
atendimentoàspartes interessadas, umavezque
osmesmos foram superiores aos 30 (trinta) dias
definidos na referida LeiMunicipal em seu §1º.;

- Considerando ainda que, após os trâmites
acimarelatadoseo fimdosprazosconferidospela
municipalidade, as partes interessadas não
trouxeramaosautososelementossolicitadospara
saneamento das falhas ora apontadas e
atendimento ao referidoComunique-se.

Diante do exposto acima, temos a informar
que os processos administrativos abaixo
relacionadosestão INDEFERIDOSEENCERRADOS.
Portanto, ficam os interessados notificados a
abrirem um novo processo, assim como
apresentarem toda a documentação necessária
para a aprovação de projeto, conforme as
disposições previstas na Legislação vigente.

Processonº. 2017.03550�PauloCésarTertuliano;
Processo nº. 2018.08156 � Valéria Aparecida da
Cruz;

Processonº. 2019.06279� S.M.F. Comercial Ltda.

Emvirtudedoquantodisposto, publica-se a
presenteCiêncianapresentedata.

Itatiba, 03 de Novembro de 2021.

EduardoSamirAoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Habitação

MULTAADMINISTRATIVA

Interessado: LyrdasPiovaniGallo
Assunto:Notificação � Limpeza de Terreno

eÁrea
Processo nº.: 2019.01605

Temapresente a finalidade de autuar a Sra.
Lyrdas Piovani Gallo, proprietária do imóvel
localizado no Bairro do Porto, Área B � Bairro do
Porto (ID 1496), uma vez que, exauridas as
medidas administrativas cabíveis conforme as
exigências do Artigo 160 da Lei Municipal nº
3.053/98 � Código de Posturas, os autos foram
encaminhados à Secretaria de Obras e Serviços
Públicos em 18/05/2020, para realização dos
serviços de limpeza de terreno relativos ao caso
em tela, tendo os mesmos sido efetuados entre
22/06/2020 e 24/06/2020 e retornando a esta
Secretariaem09/07/2020,paracálculodos valores
referentes, conforme preconiza o Decreto nº.
6.933, de 24 de abril de 2017 � Regulamenta a
LeiMunicipalnº. 5.002,de24de janeirode2017,
que dispõe sobre a limpeza de terrenos no
âmbito do Município de Itatiba e dá outras
providências.

Como não foi possível a entrega da
correspondência, tendo o referido documento
sido emitido em22/07/2020 e, emvirtudedoAR
(Aviso deRecebimento) não ter retornado até a
presentedata,publica-seopresenteAutoeboleto
no valor de R$ 1.518,00 (Um mil, quinhentos e
dezoito reais),cientificandoqueanãoobservância
dos dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e
judiciais pertinentes.

Itatiba, 03 de Novembro de 2021.

EduardoSamirAoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Habitação

AUTODEINFRAÇÃOEIMPOSIÇÃODEMULTA
Nº. 11940/2019

Interessado: Sidnei AntônioMartins e ou
Assunto:Notificação � Passeio Público
Processo nº.: 2019.06877

Tem a presente a finalidade de autuar o Sr.
Sidnei Antônio Martins e ou, proprietário do
imóvel localizadoàRuaAntônioGasparine,Quadra
N/Lote21�Lot.ResidencialCentralPark I (Registro
61248), cujo passeio público defronte ao imóvel
em questão não foi pavimentado até a presente
data, caracterizandoa inérciadaparte interessada
ao quanto solicitado pela municipalidade nos
documentosemitidos anteriormentee conforme
exigências do Artigo 232 da Lei Municipal nº
3.053/98 � Código de Posturas.

Como não foi possível a entrega da
correspondência, tendo o referido documento
sido lavrado em 20/02/2020 e não obtendo
retorno do respectivo AR (Aviso de
Recebimento) até a presente data, publica-se o
presente Auto e boleto no valor de R$ 802,66
(Oitocentosedois reaisesessentaeseiscentavos),
cientificando que a não observância dos
dispositivos legaisensejaráo imediato implemento
das medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 03 de Novembro de 2021.

EduardoSamirAoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Habitação

MULTAADMINISTRATIVA

Interessado:ConstrutoraZacarias Ltda.
Assunto:Notificação � Limpeza de Terreno

eÁrea
Processo nº.: 2019.07103

Tem a presente a finalidade de autuar a
EmpresaConstrutora Zacarias Ltda., proprietária
do imóvel localizado na Rua Regina Gasparini,
Quadra H / Lote 04 � Jardim Verona (ID 66440),
umavezque,exauridasasmedidasadministrativas
cabíveis conformeasexigênciasdoArtigo162da
LeiMunicipal nº 3.053/98 � Código de Posturas,
os autos foram encaminhados à Secretaria de
Negócios Jurídicos em 17/04/2020, a qual se
manifestoue remeteuosmesmosàSecretaria de
Obras e Serviços Públicos em 12/05/2020, para
realização dos serviços de construção de passeio
públicorelativosaocasoemtela, tendoosmesmos
sidoefetuados conformerelatório emitidoem07/
08/2020e retornandoaesta Secretaria em30/11/
2020, para cálculo dos valores referentes,
conforme preconiza o Decreto nº. 6.934, de 24
de abril de 2017 � Regulamenta a LeiMunicipal
nº. 4.999, de 24 de janeiro de 2017, que dispõe
sobre a execução emanutenção de calçadas no
âmbito do Município de Itatiba e dá outras
providências.

Como não foi possível a entrega da
correspondência, tendo o referido documento
sido emitido em07/12/2020 e, emvirtudedoAR
(Aviso deRecebimento) não ter retornado até a
presentedata,publica-seopresenteAutoeboleto
no valor de R$ 2.481,60 (Dois mil, quatrocentos
e oitenta e um reais e sessenta centavos),
cientificando que a não observância dos
dispositivos legaisensejaráo imediato implemento
das medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 03 de Novembro de 2021.

EduardoSamirAoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Habitação

AUTODEINFRAÇÃOEIMPOSIÇÃODEMULTA
Nº. 11345/2019

Interessado:NelsonPedro Zarili
Assunto:Notificação � Passeio Público
Processo nº.: 2019.07316

Tem a presente a finalidade de autuar o Sr.
Nelson Pedro Zarili, proprietário do imóvel
localizado à Rua Henrique Pizi, Quadra 16 / Lote
04�Lot.Residencial ItatibaPark (Registro54196),
cujo passeio público defronte ao imóvel em
questãonão foi pavimentadoatéapresentedata,
caracterizando a inércia da parte interessada ao
quanto solicitado pela municipalidade nos
documentosemitidos anteriormentee conforme
exigências do Artigo 232 da Lei Municipal nº
3.053/98 � Código de Posturas.

Como não foi possível a entrega da
correspondência, tendo o referido documento
sido lavrado em 30/06/2021 e não obtendo
retorno do respectivo AR (Aviso de
Recebimento) até a presente data, publica-se o
presente Auto e boleto no valor de R$ 802,66
(Oitocentosedois reaisesessentaeseiscentavos),
cientificando que a não observância dos
dispositivos legaisensejaráo imediato implemento
das medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 03 de Novembro de 2021.

EduardoSamirAoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Habitação

AUTODEINFRAÇÃOEIMPOSIÇÃODEMULTA
Nº. 11335/2021

Interessado:AndersonMacielQuaresma
Assunto: Descumprimento � Decreto nº.

7.568/2021
Processo nº.: 2021.03101

Tem a presente a finalidade de autuar o Sr.
Anderson Maciel Quaresma, responsável pelo
estabelecimentocomercial localizadoàRuaAngelo
Geromel, 329. � Parque San Francisco, uma vez
constatado o descumprimento ao disposto no
Decreto nº. 7.568/2021, que prorroga o prazo
das medidas de transição dispostas no Decreto
nº. 7.565, de 21 de maio de 2021, e dá outras
providências, conforme disposições do Art. 8º.
da Lei nº. 3.155, de 09 de setembro de 1999.

Como não foi possível a entrega da
correspondência, tendo o referido documento

sido lavradoem18/06/2021 e, considerandoque
seu respectivo AR (Aviso de Recebimento),
datadode27/07/2021,nãocontemplaaassinatura
de seu recebedor, publica-se o presente Auto e
boleto no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
cientificando que a não observância dos
dispositivos legaisensejaráo imediato implemento
das medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 03 de Novembro de 2021.

EduardoSamirAoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Habitação

AUTODEINFRAÇÃOEIMPOSIÇÃODEMULTA
Nº. 11333/2021

Interessado:AndersonPiza SantanaPassos
Assunto: Descumprimento � Decreto nº.

7.568/2021
Processo nº.: 2021.03105

Tem a presente a finalidade de autuar o Sr.
AndersonPiza SantanaPassos, responsável pelo
imóvel localizado à Rua Frederico Fernandes de
Toledo, s/nº. � Real ParqueDomPedro I, uma vez
constatado o descumprimento ao disposto no
Decreto nº. 7.568/2021, que prorroga o prazo
das medidas de transição dispostas no Decreto
nº. 7.565, de 21 de maio de 2021, e dá outras
providências, conforme disposições do Art. 8º.
da Lei nº. 3.155, de 09 de setembro de 1999.

Como não foi possível a entrega da
correspondência, tendo o referido documento
sido lavradoem18/06/2021 e, considerandoque
seu respectivo AR (Aviso de Recebimento),
datadode27/07/2021,nãocontemplaaassinatura
de seu recebedor, publica-se o presente Auto e
boleto no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
cientificando que a não observância dos
dispositivos legaisensejaráo imediato implemento
das medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 03 de Novembro de 2021.

EduardoSamirAoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Habitação

AUTODEINFRAÇÃOEIMPOSIÇÃODEMULTA
Nº. 11349/2021

Interessado: Willian Rodrigues Carraro
Fonseca 39940536844

Assunto: Descumprimento � Decreto nº.
7.571/2021

Processo nº.: 2021.03336

Tem a presente a finalidade de autuar o Sr.
Willian Rodrigues Carraro Fonseca, responsável
pelo estabelecimento comercial localizado àRua
PlácidoPanachi, 289�ParqueSanFrancisco, uma
vez constatado o descumprimento ao disposto
no Decreto nº. 7.571/2021, que dispõe sobre
medidas restritivasnoMunicípiode Itatiba, edá
outrasprovidências, conformedisposiçõesdoArt.
8º. da Lei nº. 3.155, de 09 de setembro de 1999.

Como não foi possível a entrega da
correspondência, tendo o referido documento
sido lavradoem02/07/2021e, considerandoque
não houve retorno de seu respectivo AR (Aviso
de Recebimento), até a presente data, publica-
se o presente Auto e boleto no valor de R$
10.000,00 (dezmil reais), cientificandoqueanão
observância dos dispositivos legais ensejará o
imediato implementodasmedidasadministrativas
e judiciais pertinentes.

Itatiba, 03 de Novembro de 2021.

EduardoSamirAoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Habitação

AUTODEINFRAÇÃOEIMPOSIÇÃODEMULTA
Nº. 11365/2021

Interessado:Rafael ChrispimFranciscon
Assunto: Descumprimento � Decreto nº.

7.571/2021
Processo nº.: 2021.03521

Tem a presente a finalidade de autuar o Sr.
Rafael Chrispim Franciscon, responsável pelo
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estabelecimentocomercial localizadoàAv.Antônia
Rampazzo Parodi �NHPrefeito ErasmoChrispin,
uma vez constatado o descumprimento ao
disposto noDecreto nº. 7.571/2021, que dispõe
sobremedidasrestritivasnoMunicípiode Itatiba,
e dá outras providências, conforme disposições
doArt. 8º. da Lei nº. 3.155, de 09de setembrode
1999.

Como não foi possível a entrega da
correspondência, tendo o referido documento
sido lavrado em08/07/2021 e, considerandoque
não houve retorno de seu respectivo AR (Aviso
de Recebimento) até a presente data, publica-
se o presente Auto e boleto no valor de R$
10.000,00 (dezmil reais), cientificandoqueanão
observância dos dispositivos legais ensejará o
imediato implementodasmedidasadministrativas
e judiciais pertinentes.

Itatiba, 03 de Novembro de 2021.

EduardoSamirAoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Habitação

AUTODEINFRAÇÃOEIMPOSIÇÃODEMULTA
Nº. 11466/2021

Interessado: Cátia Priscila Amaro
25998344812

Assunto: Notificação � Perturbação de
Sossego Público

Processo nº.: 2021.03868

Temapresente a finalidade de autuar a Sra.
Cátia Priscila Amaro, responsável pelo
estabelecimento comercial localizado à Avenida
Vinte eNovedeAbril, 783�Vila Santa Luzia, uma
vez que houve constatação através dos BO/GM
nº. 1136/2021, 1146/2021 e 1187/2021, para
paralisar imediatamenteaperturbaçãodesossego
no local em questão, conforme exigências do
Artigo157da LeiMunicipal nº3.053/98�Código
de Posturas.

Como não foi possível a entrega da
correspondência, tendo o referido documento
sido lavrado em 20/10/2021 e, em virtude de
sua responsável não ter sido localizada até a
presentedata,publica-seopresenteAutoeboleto
no valor de R$ 5.351,08 (Cinco mil, trezentos e
cinquenta e um reais e oito centavos),
cientificando que a não observância dos
dispositivos legaisensejaráo imediato implemento
das medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 03 de Novembro de 2021.

EduardoSamirAoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Habitação

Processo nº 4576/2021
Interessado(a): Prefeitura Municipal de

Itatiba.
Assunto:dispensade licitação / contratação

de instituição de ensino

Versam os autos sobre solicitação do
ConselhoMunicipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente�CDMCAvisandoacontrataçãodireta
deserviçoseducacionaispara capacitaçãodeseus
conselheiros emembros.

Conforme justificativa de fls. 02, o CDMCA
foi contemplado com o repasse de recursos
financeiros do Instituto CPFL para realização das
oficinas de capacitação. Ainda, segundo atas de
reuniõesordináriasdoCMDCA juntadasàs fls. 99/
112, deliberou-se pela contratação do SENAC
como instituição responsável pelaministraçãodo
curso.

ASecretariadosNegócios Jurídicoselaborou
o parecer de fls. 170/176, opinando pela
possibilidadecondicionadadacontrataçãodireta,
desde que atendidos os requisitos ali expostos.

E da análise dos autos, constata-se que tais
requisitos forampreenchidos, seja com relação à
pessoa do contratado, ao objeto do contrato �
inclusive com comprovação da compatibilidade

comospreçosdemercado, bemcomoquantoao
nexo efetivo entre a natureza da instituição e o
objeto contratado.

A Secretaria de Finanças informou a
existência de recursos orçamentários (fl. 222).

Neste contexto, com fundamento nas
justificativas e elementos constantes dos autos,
cujas razõesacatocomofundamentoparadecidir,
RATIFICO eHOMOLOGO com respaldo no artigo
24, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93, o ato de
Dispensa de Licitação para a contratação dos
serviços educacionais do SENAC, no valor de R$
100.000,00 (cemmil reais), visandoa capacitação
dos membros e conselheiros do CMDCA.

Publique-se e prossiga-se nos demais atos
comurgência.

Itatiba, 27 de outubro de 2021.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Processo nº 8298.2021
Interessada: Prefeitura do Município de

Itatiba.
Assunto:dispensade licitação / contratação

deempresapara realizaçãodeprocesso seletivo.

Versam os autos sobre solicitação da
Secretaria de Educação visando a contrataçãode
empresapara realizaçãodeprocessoseletivopara
admissão de professores em caráter temporário
para o ano letivode2022, conforme justificativas
e documentação de fls. 02/21 e 36/221.

A Secretaria dosNegócios Jurídicos, através
da Procuradoria Municipal, elaborou o parecer
de fls. 22/35.

A Secretaria de Governo apresentou a
manifestação de fl. 222 e concluiu pela
possibilidade de contratação direta mediante
dispensa de licitação.

Neste contexto, com fundamento nas
justificativas e elementos contantes dos autos,
cujas razõesacatocomofundamentoparadecidir,
RATIFICO eHOMOLOGO com respaldo no artigo
24, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93, o ato de
Dispensa de Licitação para contratação do
Instituto Mais de Gestão e Desenvolvimento
Social � Imais, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
08.179.183/0001-66, para realizaçãodeprocesso
seletivoparacontrataçãodeprofessoresemcaráter
temporário no ano letivo de 2022, nos exatos
termosdomemorial elaboradopela Secretariade
Educação.

Publique-se e prossiga-se nos demais atos
comurgência.

Itatiba, 3 de novembro de 2021.

THOMÁSANTÔNIOCAPELETTODEOLIVEIRA
PrefeitoMunicipal

PROCESSOADMINISTRATIVONº4388/2021
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 78/2021
REFERÊNCIA:EDITALNº91/2021

Objeto: Contrataçãodeserviçosdecontrole,
operação e fiscalização de portaria e recepção

Itatiba, 03 de novembro de 2021.

CONVOCAÇÃO

Em observância ao item 10.19 do edital,
convocamos as empresas participantes para a
retomadado LOTE01.

A sessão será realizada no dia 10 de
novembro de 2021, às 16h30min, na Seção de
Licitações da Prefeitura doMunicípio de Itatiba,
situada na Avenida Luciano Consoline nº 600,
Jardimde Lucca.

Informamosaindaqueadivulgaçãodoaviso
também ocorrerá por publicação na Imprensa
Oficial do Município no dia 04 de novembro de

PORTARIANº8.221,DE03DENOVEMBRODE
2021

�Nomeia servidor.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, com
fundamento na LeiMunicipal nº 5.123, de 03 de
agosto de 2018 e alterações da Lei Municipal nº
5.172, de 21 de janeiro de 2019, resolve

NOMEAR:

MARCIO AURÉLIO ULHANO MEGDA,
portador da cédula de identidade RG nº
25.460.678-7 e inscrito no CPF/MF sob o nº
271.221.738-10, paraexerceroEmpregoPúblico,
de provimento em comissão, de Assessor de
Gabinete�AG1, lotado juntoaSecretariadeMeio
Ambiente e Agricultura, no regime jurídico-
administrativo, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�

em 03 de novembro de 2021

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIANº8.222,DE03DENOVEMBRODE
2021

�Nomeiaservidoraerevoga inciso,na forma
que especifica.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, com
fundamento na LeiMunicipal nº 5.123, de 03 de
agosto de 2018 e alterações da Lei Municipal nº
5.172, de 21 de janeiro de 2019, resolve

I. NOMEAR:

ROSANA DE MOURA FERREIRA FREITAS,
portadora da cédula de identidade RG nº
55.618.207-8 e inscrita no CPF/MF sob o nº
793.762.409-44, paraexerceroEmpregoPúblico,
de provimento em comissão, de Assessor de
Gabinete � AG1, lotada junto a Secretaria de
Governo,noregimejurídico-administrativo,apartir
destadata.

II. R EVOGAR:

o inciso X, da Portaria 8.063, de 25 demaio
de 2021.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�

em 03 de novembro de 2021

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº7.628,DE03DENOVEMBRODE
2021

�Dispõesobrea realocaçãodecargopúblico,
emcomissão, na formaque especifica.�

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, com
fundamento no artigo 294 da Lei Municipal nº
4.848, de 11 de agosto de 2015;

DECR E TA:

Art. 1º.Fica realocado,apartirdestadata,01
(um) cargopúblico, de provimento emcomissão,
de Assessor de Gabinete � AG1, criado pela Lei
Municipal nº 5.123/18, com alterações da Lei nº
5.172/19, da Secretaria deCultura e Turismopara
aSecretariadeGoverno.

Art.2º.Estedecretoentraemvigornadatade
sua publicação.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�,

em 03 de novembro de 2021

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídico

DECRETONº7.629,DE03DENOVEMBRODE
2021

�Dispõe sobre a composição do Conselho
Municipal deAtenção à Pessoa comDeficiência
e Necessidades Especiais, na forma que
especifica�.

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, nousodas atribuições de seu cargo, e com
fundamento nas disposições emergentes da Lei
Municipal nº 3.925, de 7 de novembro de 2006,
alterada pela Lei nº 4.586, de 14 de outubro de
2013,

DECR E TA:

Art. 1º. OConselhoMunicipal deAtençãoà
Pessoa com Deficiência e Necessidades
Especiais, criadopela LeiMunicipal nº 3.925, de7
de novembro de 2006, fica composto pelos
seguintesmembros:

I - Seis (06) representantes da Prefeitura
Municipal, sendo:

a) um (01) representante da Secretaria da
AçãoSocial, TrabalhoeRenda:

TITULAR:FLAVIADESOUZAIEMBOPONTELLI

SUPLENTE:MARIACRISTINAMATTEUZZO

b) um (01) representante da Secretaria da
Saúde:

TITULAR: JOSEANE DE FATIMA AZEVEDO
MOURA

SUPLENTE:ANDREZADEALMEIDAGARRIDO

c) um (01) representante da Secretaria da
Educação:

TITULAR: SIMONE JAQUELINEFERREIRADE
BRANCO

SUPLENTE: SILMARA ALESSANDRA

2021 e veiculação no endereço eletrônico da
Municipalidade (www.itatiba.sp.gov.br)

Atenciosamente,

AdrianaStocco
Pregoeira

FRACISCONIBASSETTO

(Decreto nº 7.629/21 � fls. 02)

d) um (01) representante da Secretaria dos
Negócios Jurídicos:

TITULAR:ANAJULIADEMORAESGUERRA

SUPLENTE:FERNANDOBALBERDELUCIO

e) um (01) representante da Secretaria da
Administração:

TITULAR:SUELENAPARECIDADECARVALHO
RELA

SUPLENTE:ADALFREDOPEREIRAJUNIOR

f) um (01) representante da Secretaria de
CulturaeTurismo:

TITULAR:EDUARDOPEDROSAFASSINA

SUPLENTE: LEILA MARIA PIRES FRANCO
FERREIRA

II - dois (02) representantes da Associação
dePais e Amigos dos Excepcionais - APAE, sendo:

TITULAR:KELLYVIGATODASILVA

SUPLENTE:RENEIABARBOSAOLIVA

TITULAR:MARGARETHMARQUESBARROSO

SUPLENTE:ANALUCIAROSA

III -um(01) representantedo InstitutoPhala:

TITULAR:ROSAMARIAMONTICODESIQUEIRA

SUPLENTE:GABRIEL HENRIQUE AUGUSTO
SILVA

IV - um(01) representantedo InstitutoPasso
a Passo:

TITULAR:RITADECASSIAMUNHOZMARTINS

SUPLENTE:JULIANA GANEM FERNANDES
PIRES

V - um (01) representante das Associações
Comunitárias:

TITULAR:MARCELASPINELIDASILVA
SUPLENTE:CAMILABERNARDOULRICH

(Decreto nº 7.629/21 � fls. 03

VI - um (01) representante das Entidades
Sociais:

TITULAR: ROSA CARMEN GIARETTA DE
TOLEDO

SUPLENTE:MARCOSLUCENADESOUZA

Parágrafo único. As funções dos membros
do conselho não serão remuneradas, por serem
consideradas de relevante interesse público.

Art.2º.Estedecretoentraemvigornadatade
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 03 de novembro de 2021

THOMÁSANTONIOCAPELETTODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigidoe lavradonaSecretariadosNegócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,mediante
afixação no local de costume, na data supra.

DIEGOJOSÉDEFREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos
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RESOLUÇÃO Nº 11/2021

�Concede licençaaovereadorDavidBueno,
conforme solicitação�.

Eu,AILTONFUMACHI, PresidentedaCâmara
Municipal de Itatiba, Estadode SãoPaulo, nouso
deminhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de
Itatiba aprovou, por unanimidade, na 39ª Sessão
Ordinária, realizada ontem, e eu promulgo a
seguinteRESOLUÇÃO:

Art. 1º -Àvistadopedidode licençadocargo
formuladopelovereadorDavidBueno, eleitopelo
Solidariedade, pelo período de 15 (quinze) dias,
contados a partir de 29 de outubro de 2021, por
motivos de saúde, fica concedida a licença nos
termosemque foi solicitada,deacordocomoArt.
15, inciso I, da Lei OrgânicaMunicipal e oArt. 22,
IncisoIdoRegimentoInternodaCâmaraMunicipal.

Art. 2º - Esta Resolução entrará
imediatamente em vigor, convocando-se o
imediatosuplenteparaassumiracadeiraoravaga,
pelo prazo estipulado.

Palácio 1ºdeNovembro, em28deoutubro
de 2021

AILTONFUMACHI
PresidentedaCâmaraMunicipal

Registrada, publicada e afixada naDiretoria
LegislativadaCâmaraMunicipalde Itatiba,nadata
supra.

Lêda Célia Ribeiro
DiretoraGeral

Proposituras encaminhadas na 39ª Sessão
Ordinária, realizada em 27/10/2021

Requerimento Nº 448/2021
Autoria: IGORHUNGARO
Assunto: Solicita à Prefeitura Municipal,
Informações Sobre o Andamento e prazo de
entregadaobradaBarragemSeca"BeneditoAlves
Pinheiro".

Requerimento Nº 449/2021
Autoria: LUCIANABERNARDO
Assunto: Solicita informações ao senhor Prefeito
Municipal, sobre o programa de distribuição
gratuitade fraldasparaadultose/ougeriátricasàs
famílias que se encontram em vulnerabilidade
socialequetenhamentesacamadosnaSantaCasa
deMisericórdia de Itatiba.

Requerimento Nº 451/2021
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: Solicita informaçõesaoExmo.Sr. Prefeito
Municipal, acercadaaplicaçãodaLeiMunicipal nº
5.110 de 16 demaio de 2018, que �Dispõe sobre
a obrigatoriedade de reconstituição das vias,
passeios e quaisquer logradouros públicos
danificados por obras executadas pelas
concessionárias de serviços públicos, empresas
públicas ou privadas e demais responsáveis�,
conformeespecifica.

Requerimento Nº 454/2021
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto: Solicita àCompanhia Paulista de Força e
Luz (CPFL) informações sobre os critérios para a
troca de postes de iluminação pública na cidade
de Itatiba/SP.

Requerimento Nº 455/2021
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. PrefeitoMunicipal
informações da Secretaria de Educação sobre
manutenções das escolas públicasmunicipais.

Requerimento Nº 456/2021
Autoria: LUCIANABERNARDO
Assunto: Solicita informações ao senhor Prefeito
Municipal, sobre as campanhas educativas de
conscientização e de prevenção de acidentes de
trânsito na cidadede Itatiba.

Requerimento Nº 457/2021
Autoria: JOSÉROBERTOALVESFEITOSA
Assunto: solicita a TCI � Transporte Coletivo de
Itatiba, ampliação de horário de ônibus para o
bairro Sete Lagos conformeespecifica.

Requerimento Nº 458/2021
Autoria: HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita à Polícia Militar realização de
rondasostensivasepreventivasemtodaextensão
do Bairro Recreio Costa Verde, conforme
especifica.

Requerimento Nº 459/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita à TCI - Transporte Coletivo de
Itatiba, estudos quanto à possibilidade da troca
depontodeônibusnaRuaVerginioBelgine� Lot.
SantoAntônio, conformeespecifica:

Requerimento Nº 460/2021
Autoria:WILLIANSOARES
Assunto: Solicito à CPFL � Companhia de Força e
Luz a troca de lâmpada queimada na rua
Assembleia de Deus em frente nº 06, no Bairro
JardimNice . Conformeesclarece.

Requerimento Nº 461/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita à TCI-Transporte Coletivo de
Itatiba, estudo para que o ônibus trafegue até a
Estrada JoãoBernardo Filho, Bairro da Ponte.

Indicação Nº 1623/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
melhoriasna faixade sarjetas construção sarjetão
narua Japão JardimdasNaçõespoiságuaspluviais
que escoampelo local ficamparadas na via.

Indicação Nº 1624/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que
determineàSecretariadeObraseServiçosPúblicos
os reparos necessários na galeria e tubulação de
esgoto, localizada rua Plácido Panachi - Parque
Sao Franciscona altura donúmero519, nobairro
Parque San Francisco.

Indicação Nº 1625/2021
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que
determineàSecretariadeObraseServiçosPúblicos,
no menor tempo possível, estudos e ações
necessáriasparaampliaracapacidadedecaptação
de água de chuva pelas bocas de lobo, nas
proximidadesdas casas localizadasnaAv. Senador
Lacerda Franco, ao lado dos números 905 e 923,
bairroCentro.

Indicação Nº 1626/2021
Autoria: IGORHUNGARO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal,
CarretadaMamografia paramunicípiode Itatiba,
com a finalidade de prevenção e diagnóstico do
câncer demama, conformeespecifica.

Indicação Nº 1627/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto: SolicitaaoSr.PrefeitoMunicipal, estudos
para implantaçãode áreade lazer comacademia
aoar livrenoBairro LoteamentoCaminhosdoSol.

Indicação Nº 1628/2021
Autoria: HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita ao Sr. PrefeitoMunicipal, ronda
ostensivas epreventivasdaGuardaMunicipal em
toda extensãodoBairro Recreio CostaVerde.

Indicação Nº 1629/2021
Autoria: DAVIDBUENO
Assunto:SolicitaaoSenhorPrefeitoMunicipal,que
providencie a roçadae limpezaemtodaextensão
do bairro LoteamentoHorizonte Azul.

Indicação Nº 1630/2021
Autoria: IGORHUNGARO
Assunto:SolicitaaoSenhorPrefeitoMunicipal,que
encaminhe com frequência Agentes de Trânsito
paramonitorar e organizar o tráfego de veículos
noshoráriosdeentradaesaídadealunosdaEMEB
PROFAMARIAGEMMARELAREINALDO.

Indicação Nº 1631/2021
Autoria: IGORHUNGARO
Assunto:SolicitaaoSenhorPrefeitoMunicipal,que
encaminhe com frequência Agentes de Trânsito
paramonitorar e organizar o tráfego de veículos
noshoráriosdeentradaesaídadealunosdaEMEB
Profª Inês Prado Zamboni na Av. Antônio Nardi �
Parque San Francisco.

Indicação Nº 1632/2021
Autoria: LUCIANABERNARDO
Assunto: Solicita a manutenção geral dos
banheiros públicos instalados naAvenidaAurora
FernandesZanutto, JardimMéxico, ondeocorrea
FeiradeDomingo;

Indicação Nº 1633/2021
Autoria: LEILABEDANIFERREIRA
Assunto: Solicita a atualização dos cronogramas
das coletas domiciliar e seletiva doMunicípio.

Indicação Nº 1634/2021
Autoria: LEILABEDANIFERREIRA
Assunto: Solicita a inclusão do bairro Alpes
Residencial no roteiro doCatabugigangas.

Indicação Nº 1635/2021
Autoria: LEILABEDANIFERREIRA
Assunto: Solicita a inclusão do bairro Alpes
Residencial no roteiro da Coleta Seletiva do
Município.

Indicação Nº 1636/2021
Autoria: LEILABEDANIFERREIRA
Assunto: Solicita limpezade lixo e entulhonaRua
Humberto Borella � Núcleo Residencial Abramo
Delforno (Nosso Teto).

Indicação Nº 1637/2021
Autoria: LEILABEDANIFERREIRA
Assunto: Solicita limpeza de mato alto na Rua
Humberto Borella � Núcleo Residencial Abramo
Delforno (Nosso Teto).

Indicação Nº 1638/2021
Autoria: LEILABEDANIFERREIRA
Assunto: Solicita limpeza de mato e entulho do
parque infantil do JardimNardin.

Indicação Nº 1639/2021
Autoria: FERNANDOSOARESDASILVA
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal a
implantação de lombada na Rua Romeu Gava
próximo ao número 277, no Bairro Jardim Santa
Filomena. Conformeespecifica.

Indicação Nº 1640/2021
Autoria: FERNANDOSOARESDASILVA
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal com
urgência a instalação de corrimão de descida na
esquina das Ruas Silvio Américo Gori e Antônio
Carlos de Lima no Bairro Jardim Nice. Conforme
esclarece.

Indicação Nº 1641/2021
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que
determine à CPFL e/ou à Secretaria de Obras e
Serviços Públicos a podade árvore naAvenidada
Saudade, na altura do nº 512, no bairro Jardim
Tereza.

Indicação Nº 1642/2021
Autoria: ALEXSANDERHERCULANO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que
determine ao DepartamentoMunicipal deMeio
Ambiente efetuar estudos para poda de árvore
localizada na Rua João Luppi no Jardim México
entre os números 318/330, sendo que a mesma
estápróximaa rededeenergiaelétrica, conforme
especifica.

Indicação Nº 1643/2021
Autoria: ALEXSANDERHERCULANO
Assunto: SolicitaaoSr.PrefeitoMunicipal, estudos
para implantaçãodefaixadepedestreoutravessia
elevada na Rua Santo Antônio, próximos aos
números 1639/1644, conforme especifica.

Indicação Nº 1644/2021
Autoria: ALEXSANDERHERCULANO

Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal a
execuçãode limpeza geral e roçadanos canteiros
da Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra,
conformeespecifica.

Indicação Nº 1645/2021
Autoria: AILTONANTONIOFUMACHI
Assunto: Solicita estudos para a execução de
recapeamentoasfálticoemtodaextensãodaRua
João Fumache, Núcleo Habitacional Roberto
Panzarin, conformeespecífica.

Indicação Nº 1646/2021
Autoria: CARLOSEDUARDODEOLIVEIRAFRANCO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que
determineàSecretariadeObraseServiços
Públicos e DepartamentoMunicipal de Trânsito,
efetuar os estudos e ações para a instalação de
lombada na rua Antônio Buffalo, na altura do
número13, nobairroNúcleoResidencial Abramo
Delforno (Nosso Teto).

Indicação Nº 1647/2021
Autoria: JUNINHOPARODI
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal,

estudospara implantaçãodemelhoriasnaescada
de acesso da Praça José Bonifácio, conforme
esclarece.

Moção Nº 122/2021
Autoria: HIROSHI BANDO
Assunto: Congratulações à GuardaMunicipal de
Itatiba, pela apreensãodos cinco integrantes por
furto e formação de quadrilha, conforme
especifica.

Moção Nº 123/2021
Autoria: HIROSHI BANDO
Assunto: De congratulações à professoraDayane
Marretto, pelo Prêmio Nacional de Destaque
Educação 2021, na categoria Educação Infantil.

Moção Nº 125/2021
Autoria:WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: Congratulações ao itatibense Lucas
Bazanella, da �Clagma Estúdio de Dança� de São
Paulo, pelo1º lugarna categoria Sapateado - Solo
Masculino � Sênior do Festival de Dança de
Joinville.


		2021-11-03T17:19:59-0300
	MUNICIPIO DE ITATIBA:50122571000177




